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EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0010332-96.2024.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr 
(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Rosane de Oliveira Ribeiro 58639195072, 
CNPJ nº 27.001.708/0001-13, que José Luís Mamani Mamani, 
ajuizou ação Cumprimento de Sentença, para cobrança de R$ 
29.371,62 (Setembro/2020), corrigido e acrescida de juros de 
mora de 1% ao mês. Estando aré em lugar ignorado, foi deferi-
da sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do 
pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 
10% e, também de honorários de advogado de 10% (art. 523, 
§ 1º do CPC),e expedição de mandado de penhora e avalia-
ção. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de 
junho de 2024. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
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Autorização de Publicação

15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000818-63.2022.
valor total: R$ 14,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Benedita De Oliveira Pereira, Requerido
Por Cassia Pereira Malvar - Processo Nº 1000818-63.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família
e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Davi Capelatto, na forma da Lei, etc. Faz
Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 04.12.23 foi
decretada a curatela de Benedita de Oliveira Pereira (CPF 091.010.458-14), declarando-a relativamente incapaz de
exercer todos os atos de natureza negocial da vida civil, tais como os elencados no artigo 1.782 do Código Civil
(emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado), bem como realizar compra,
venda ou doação, sem assistência de sua curadora, Cassia Pereira Malvar (CPF 086.209.178-03) nomeada em caráter
definitivo. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2024 K-15/06

15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1057535-47.2022.
valor total: R$ 14,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Daniela Macchi Ghizzi, Requerido Por
Stella Macchi Ghizzi De Oliveira E Outros - Processo Nº 1057535-47.2022.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Drº Luiz Antônio Alves Torrano, na forma da Lei,
etc. Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 19/04/
2024, foi decretada a Interdição de Daniela Macchi Ghizzi, CPF 22637051809, declarando-a relativamente incapaz
de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos
que não sejam de mera administração e gestão de seu patrimônio, scilicet, notadamente no que tange aos atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, consoante o disposto no art. 85 da Lei nº 13.146/2015,
e nomeadoa como Curadora, em caráter Definitivo, a Srª Stella Macchi Ghizzi De Oliveira, CPF 15505540856. O
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 05 de junho de 2024. K-15/06

15/06
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0022109-66.2018.
valor total: R$ 77,00

4ª Vara Cível do Foro Regional São Miguel Paulista da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação
dos Executados Alexandra Aparecida Pereira Brito (CPF 148.987.258-21) e Alex Pereira Brito (CPF 269.120.048-57),
nos autos da Ação de Extinção de Condomínio em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Euclides José
da Silva. Processo nº 0022109-66.2018.8.26.0005. A Dra. Adriana Bertier Benedito, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível
do Foro Regional São Miguel Paulista da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente
Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 05/08/24, às 15h00 e se encerrará
no dia 08/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 08/08/24, às 15h01
e se encerrará no dia 29/08/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra.
Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da
empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda
do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.
Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após
o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional
de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br.
Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art.
903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível
conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358
do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará
obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de
multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores,
desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s)
coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo
CPC. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção
do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos
de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam
os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento)
sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que
deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento)
sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal.
Bem – Direitos hereditários sobre um terreno no Distrito de Ermelino Matarazzo, na Rua Barretos, lote 16 da quadra
47, da Vila Burgo Paulista, conforme a planta arquivada aprovada com a Transcrição 39.358; medindo 8,00m de
frente, por 30,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confrontando
do lado direito de quem de frente olha para o imóvel, com lote 15, do lado esquerdo com o lote 17 e pelos fundos
com terrenos da Vila União, com a a área de 240,00m². Imóvel objeto da transcrição imobiliária nº 136.411 do 12º ORI
de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 113.574.0063-1. Consta na Av.1 (12/09/1974) a construção de um
prédio que recebeu o nº 16 da Rua Barretos. Consta na Av.2 (19/05/1999) que a Rua Barretos passou a denominar-
se Rua Professora Ernestina Miranda.  Segundo laudo de avaliação o imóvel está situado à Rua Professora Ernestina
Loureiro de Miranda, nº 546, Ermelino Matarazo – São Paulo/SP. Sobre o terreno encontra-se edificado um prédio
residencial multifamiliar com dois pavimentos, térreo e 1° pavimento. Contendo garagem, dormitórios, salas de estar/
jantar, cozinhas, áreas de serviço, lavanderias, banheiros internos e banheiro externo. Ônus – Nada consta. Conforme
ação de inventário sob nº 1003386-84.2015.8.26.0005, da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de São
Miguel Paulista da Comarca de São Paulo, consta que o imóvel objeto desta alienação foi partilhado entre as partes
nestes autos, em seus respectivos quinhões, com trânsito em julgado em 29 de agosto de 2017. Avaliação – (julho/
2019) – R$690.500,00 que atualizada até maio/2024 perfaz R$916.172,75. Referido valor será devidamente atualizado
na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial
eletrônica. Ficam os Executados e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em)
procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s)
for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda,
não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio
do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento.
Nada mais. São Paulo, 23/05/2024. Adriana Bertier Benedito Juíza de Direito K-15e18/06

15/06
16 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006562-95.2015.
valor total: R$ 112,00

5ª Vara Cível do Foro Regional Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da
Executada Líder Alimentos do Brasil S.A. - em recuperação judicial (CNPJ 80.823.396/0001-06), bem como da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, nos autos da Ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença requerida por
Catarina Laboure Attademo Gonzaga. Processo nº 1006562-95.2015.8.26.0482. A Dra. Luciana Bassi de Melo, Juíza
de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos
que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 05/08/24, às 15h00 e
se encerrará no dia 08/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três)
dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 08/08/24, às
15h01 e se encerrará no dia 29/08/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial
Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através
da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda
do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.
Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após
o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional
de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br.
Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art.
903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível
conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358
do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará
obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de
multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores,
desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais
débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130,
parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão
após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados
a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou
do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento
ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado
da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto
na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem –  Um prédio de
tijolos, coberto de telhas, para fins industriais, em uma casa de madeira, para residência, e seu respectivo terreno, com
as seguintes metragens e confrontações: confronta-se pela frente com a Rua Maria Aparecida de Lima, medindo
91,94m; de um lado, com terrenos de Osmar Luiz de Souza, com Laticinios Emilio Scarano LTDA, e com João dos Reis
Mello, e com o Patrimonio da Paróquia de Maracaí, onde mede 107,00m; por outro lado, com a Água da Roseta, onde
mede 98,00m; e, finalmente por outro lado, com Alfredo Angelo Soncini, medindo 69,00m. Imóvel objeto da matricula
14.863 do 1º RI de Paraguaçu Paulista/SP com Inscrição Municipal sob o nº 00910900. O imóvel está localizado à Rua
Maria Aparecida de Lima, nº 47, Roseta – Paraguaçu Paulista/SP. Trata-se de terreno com 8.681,50m² de área total
beneficiado com um amplo prédio de alvenaria para fins industriais e uma casa de alvenaria com 885,05m² de área
construída.  Ônus – Consta na Av.6 (24/05/2016) a penhora em favor de Anderson Henrique Bento Clemente extraída
dos autos sob o nº 432-45.2013.5.15.0026 da 2ª Vara do Trabalho de Assis/SP. Consta na Av.7 (29/03/2017) a
penhora em favor de Anderson Henrique Bento Clemente extraída dos autos sob o nº 0000432-45.2013.5.15.0026
da 1ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente/SP. Consta na Av.9 (09/04/2018) a penhora em favor de Otaciano
dos Santos Riedo extraída dos autos sob o nº 0011164-17.2015.5.15.0026 do TRT 15ª Região. Consta na Av.10
(19/09/2018) a penhora em favor de Nelson Guerra extraída dos autos sob o nº 0011279-19.2014.8.26.0083 do
Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão/PR. Consta na Av.11 (26/10/2018) a penhora em favor de Supermercado
X LTDA extraída dos autos sob o nº 4010111-31.2013.8.26.0224 da 5ª Vara Cível de Guarulhos/SP. Consta no R.12
(30/10/2018) o arrolamento de bens à Receita Federal do Brasil. Consta na Consta na Av.15 (02/05/2019) a
indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o nº 0000609-29.2013.5.09.0041 da 21ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR. Consta na Av.16 (24/09/2019) a penhora em favor de Gerson Queiroz Selatchek extraída dos autos sob
o nº 9000098-54.2015.8.21.0094 da Vara Adjunta do Juizado Especial Cível de Crissiumal/RS. Consta na Av.18 (31/
01/2020) a penhora em favor de Supermercado Alvorada Irmãos Silveira LTDA extraída dos autos sob o nº 0010523-
87.2013.8.26.0011/01 da 1ª Vara Cível do Foro Regional Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.19
(07/02/2020) a penhora em favor de Luiz Rodrigues Vieira extraída dos autos sob o nº 000276-36.2015.8.13.0012
do Juizado Especial de Aiuruoca/MG. Consta na Av.21 (01/09/2020) a penhora em favor de Raimundo Lourenço Linz
extraída dos autos sob o nº 0002276-63.2014.8.24.0068-01 da Vara Única de Seara/SC. Consta na Av.23 (13/10/
2021) a penhora em favor de Estado do Rio Grande do Sul extraída dos autos sob o nº 094-1.14.0000524-7 da Vara
Judicial de Crissiumal/RS. Consta na Av.24 (27/10/2021) a indisponibilidade de bens extraída dos auto sob o nº
0032963-05.2013.8.13.0637 da 1ª Vara Cível de São Lourenço/MG. Consta na Av.25 (24/05/2022) a penhora em
favor de Estado do Rio Grande do Sul extraída dos autos sob o nº 094/1.15.0000363-7 da Vara Judicial de Crissiumal/
RS. Consta na Av.26 (24/05/2022) a penhora em favor de Altair Ferreira extraída dos autos sob o nº 1006593-
18.2015.8.26.0482 da 2ª Vara Cível de Presidente Prudente/SP. Consta na Av.29 (23/09/2022) a penhora em favor
de Alibra Ingredientes LTDA extraída dos autos sob o nº 0002471-19.2018.8.16.0072 da Vara Cível de Colorado/
PR. Consta na Av.31 (19/01/2023) a penhora em favor de Roberto de Paula Campos extraída dos autos sob o nº
1006565-50.2015.8.26.0482/01 da 2ª Vara Cível de Presidente Prudente/SP. Consta na Av.32 (24/02/2023) a
penhora em favor de Paulo Roberto Ferreira extraída dos autos sob o nº 1006560-28.2015.8.26.0482/01 da 2ª Vara
Cível de Presidente Prudente/SP. Consta na Av.33 (24/04/2023) a penhora em favor de Willians de Oliveira extraída
dos autos sob o nº 0006372-68.2019.8.26.0011 da 3ª Vara Cível do Foro Regional Pinheiros da Comarca de São
Paulo/SP. Consta na Av.34 (16/08/2023) a penhora em favor de Americo José Neto extraída dos auto sob o nº
5001147-43.2015.8.13.0056 da 1ª Vara Cível de Barbacena/MG. Consta na Av.35 (19/09/2023) a penhora em favor
de Ronaldo Moreira de Faria extraída dos autos sob o nº 0002004-87.2018.8.26.0128 da Vara Judicial de Cardoso/
SP. Consta na Av.36 (29/11/2023) a penhora em favor de Andrielly Soares Silverio de Faria extraída dos autos sob
o nº 0000148-88.2018.8.26.0128 da Vara Judicial de Cardoso/SP. Consta na Av.37 (21/02/2024) a penhora em favor
de Angelino Jovani Junior extraída dos autos sob o nº 1008480-92.2015.8.26.0011/01 da 1ª Vara Cível de Presidente
Prudente/SP. Avaliação – (setembro/2021) – R$830.000,00 que atualizada até maio/2024 perfaz R$966.709,64.
Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das
datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam a Executada, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e
demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos
autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não
tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s)
encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital
de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São
Paulo, 23/05/2024. Luciana Bassi de Melo Juíza de Direito K-15/06

15/06
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1502803-66.2016.
valor total: R$ 84,00

Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de Jundiaí/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos Executados
José Simões do Carmo Filho (CPF 057.433.038-00) e Arabela Gonçalves Simões do Carmo (CPF 094.705.318-25),
nos autos da Ação de Execução Fiscal requerida por Fazenda Pública do Município de Jundiaí. Processo nº 1502803-
66.2016.8.26.0309. A Dra. Vanessa Velloso Silva Saad Picoli, Juíza de Direito da Vara da Fazenda Pública do Foro
da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:
Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 09/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 12/08/24 às 15h00. Não havendo
lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 12/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 02/09/24, às 15h00. Do
Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na
JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do
lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão
ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance,
fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado
Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil,
ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não
pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão
devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta
hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas
neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por
conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do
Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre
as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou
adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução
nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o
caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Terreno urbano, sem benfeitorias, designado lote 31-A, no loteamento
denominado Chacaras de Recreio Fazenda Malota, no lugar denominado Fazenda Malota, nesta cidade e comarca
de Jundiaí, com a área de 6.660,50m², medindo em curva 6,00m de frente para o balão de retorno da Rua do
Guarantã e mais 60,08m. em reta de frente para a Rua do Guarantã; daí deflete a esquerda e segue numa distância
de 50,62m na confrontanção com o lote 35; daí deflete a esquerda e segue numa distância de 16,54m na confrontação
com o lote 06; daí deflete a direita e segue numa distância de 52,02m na confrontação com o lote 6; daí deflete a
esquerda e segue numa distância de 40,00m pelo alinhamento da Rua das Mangueiras; daí deflete a esquerda e
segue numa distância de 52,90m, deflete a esquerda e segue numa distância de 0,01m, deflete à direita e segue
numa distância de 28,20m, deflete a direita e segue numa distância de 5,00m, deflete à direita e segue numa distância
de 28,70, confrontando nestes cinco ultimos segmentos com o lote 9-A; daí deflete a esquerda e segue numa distância
de 43,63m confrontando com o lote 9-A e com terras da Familia Ienne; daí deflete a esquerda e segue numa distância
de 81,85m na confrontação com o lote 30-A, sendo que os lotes 6 e 9-A e a Rua das Mangueiras pertencem a quadra
A do Parque Residencial Malota e os demias lotes pertencem a quadra I da Chácaras de Recreio Fazenda Malota.
Imóvel objeto da matricula 76.065 do 2º CRI de Jundiaí/SP com Inscrição Municipal sob o nº 27.081.0010. Segundo
auto de avaliação o imóvel está localizado à Rua Mangueiras, nº 155, Chácara Malota – Jundiaí/SP. Trata-se de casa
de veraneio com piscina e extensa área verde. Ônus – Consta no R.2 (26/02/1998) a penhora em favor de Banco
do Brasil S.A. extraída dos autos sob o nº 2139/76 da 4ª Vara Cível de Jundiaí/SP. Consta no R.3 (26/03/2004) a
penhora em favor de Aparecido Azevedo Pinto extraída dos autos sob o nº 995/97 da 4ª Vara Cível de Jundiaí/SP.
Consta no R.4 (28/05/2007) a penhora em favor de Giuseppe Devastato extraída dos autos sob o nº 504/2006 da
2ª Vara Cível de Jundiaí/SP. Consta na Av.5 (28/05/2009) a penhora em favor de Weber Devastato extraída dos autos
sob o nº 502/06 da 6ª Vara Cível de Jundiaí/SP.  Avaliação – (setembro/2022) – R$5.500.000,00 que atualizada até
maio/2024 perfaz R$5.886.389,56. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel
será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado
verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam os Executados e demais
credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por
carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em)
advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s)
no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos
termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Jundiaí, 23/05/
2024. Vanessa Velloso Silva Saad Picoli Juíza de Direito K-15/06
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15 e 18/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043755-98.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043755-98.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira
Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lar Escola Sao Jose de Ribamar CNPJ 54.794.706/
0001-00 que Cezar Nobre Machado ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do veículo marca Fiat/
Fiorino 1.5, ano/modelo 1993, placas BLU-1035/SP, chassi 9BD146000N8280394, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação da ré para que no prazo de 15
dias, a fluir após os 20 supra, contestar a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de junho de 2024. K-15e18/06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1014986-56.2017.8.26.0224 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE LUIS REBOREDO DO BARRO a ou HERDEIROS DE LUIS REBOREDO DO BARRO, 
titulares do domínio do imóvel da Rua Jose Revoredo, 258, Vila Augusta, Guarulhos/SP, CEP: 07023-090, bem como a terceiros 
interessados, réus desconhecidos ou incertos que MIRIAN BARBOSA DOS ANJOS GALBREST e EDSON GALBREST ajuizaram Ação 
de Usucapião Extraordinária nº 1014986-56.2017.8.26.0224, distribuída a esta 8ª Vara Cível de Guarulhos/SP em 27/04/2017, objetivando 
usucapir o imóvel a seguir descrito: IMÓVEL situado na Rua José Revoredo, nº 258 (Lote s/nº da Quadra s/nº), Vila Augusta, Guarulhos – 
SP, com área de 139,49 m², transcrito, em área maior, sob nº 41.666, no 12º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, tendo como 
Contribuinte Municipal o nº 111.73.01.0380.00.000. Foi determinada a citação dos réus supramencionados, bem como os terceiros 
interessados, réus desconhecidos ou incertos, conforme decisão proferida as fls. 1.323, a seguir transcrita: “[...] 2) Citem-se os confrontantes 
JANDIRA DE SIQUEIRA FANTAZZINI, ALBINO FANTAZINI JUNIOR, EDSON GOMES DE MORAES e MARIA CECILIAMARINOZI e, 
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, os réus em lugar incerto e eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos (arts. 246, § 3º 
e 259, I, do Código de Processo Civil), para que contestem, querendo, no prazo legal de quinze dias. Deverão também constar do edital, os 
réus que integram o polo passivo da demanda para que, na hipótese de não serem localizados, seja oportunamente convalidada a citação 
editalícia, tudo em homenagem aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo. [...]”. E, nos termos dos artigos 256 e 
seguintes do Código de Processo Civil é que se expede o presente de Edital para Citação de ESPÓLIO DE LUIS REBOREDO DO 
BARRO a ou HERDEIROS DE LUIS REBOREDO DO BARRO, bem como de TERCEIROS INTERESSADOS,RÉUS DESCONHECI-
DOS OU INCERTOS, com prazo de 20 (vinte dias), para, ao final do referido prazo, oferecer(em) CONTESTAÇÃO, se quiser(em), no prazo 
de 15 (quinze) dias conforme art. 335 do CPC, cujo termo inicial será o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz (CPC, art. 231, IV). 
Fica(m) o(s) réu (s) ciente(s), ainda, de que, não contestada a ação no prazo legal, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato constantes da petição inicial, nos termos dos arts. 341, 344 e 345 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
os interessados, o presente edital será publicado em jornal de grande circulação nos termos do artigo 257, II do Código de Processo Civil. 
Fica(m) cientificado(s) o(s) réu(s), bem como terceiros interessados de que este Juízo funciona na R. dos Crisântemos, 29 - Vila Tijuco, 
Guarulhos/SP, 07091-060. Caso a(s) parte(s) ré(s) não possua condições de constituir advogado, deverá comparecer na Defensoria Pública 
da União, a fim de solicitar que lhe seja prestada assistência jurídica na presente ação e para que seja apresentada a este juízo manifestação 
no sentido de que a DP atuará neste feito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de maio de 2024.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1009525-73.2023.8.26.0554 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
DISPASA – COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SANTO ANDRÉ LTDA ajuizou ação de USUCAPIÃO, objetivando, em 
síntese, a declaração da  propriedade de imóvel pertencente a registro no Primeiro Registro de Imóveis de Santo André, consubstanciado na 
Unidade nº 51, do Mercado Municipal de Santo André, situado na Chácara das Flores, nesta cidade e comarca, sendo o referido mercado 
com frente para a Avenida Santos Dumont, tendo a citada unidade a seguinte descrição: Unidade 51, do Mercado Municipal de Santo André, 
situado na Chácara das Flores, nesta cidade e comarca, sendo o referido mercado com frente para a Rua Santos Dumont, tendo a citada 
unidade a seguinte descrição: Unidade nº 51, medindo 3,00m. de frente para a Rua Quatro, confrontando de um lado com a unidade nº 52, 
onde mede 4,55m; do outro lado confina com a unidade nº 50 e mede 4,55m; nos fundos confina com parte das unidades ns. 43 e 44, 
medindo 3,00m, perfazendo uma área total de 13,80m2. Matrícula 40.069, cujo titular do domínio é Distribuidora de Frutas Kondo Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.104.066/0001-34. Estando em termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos supramencionados 
para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 20 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002509-25.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PATRICK 
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF 482.451.548-30, que por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, foi 
ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial pelo procedimento comum, objetivando a procedência da ação para condenar o 
EXECUTADO ao pagamento da quantia de R$3.512,98 (Janeiro/2022), correspondente aos débitos relativos ao título executivo extrajudicial, 
entabulado pelas partes em 13 de setembro de 2021, com a concessão de desconto, para o pagamento total pela parte EXECUTADA no 
valor de R$ 2.700,00 (dois mil, setecentos reais), ao qual deveria ser pago em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e 
cinco reais), contudo, deixando o EXECUTADO de cumprir integralmente com o título executivo extrajudicial, não realizando o pagamento de 
nenhuma parcela. Estando o EXECUTADO em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 03 (três) 
dias úteis pague a dívida, custas e despesas processuais, ou no prazo de 15 (quinze) dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, 
querendo ofereça Embargos à Execução, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, 
IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 
de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002587-27.2024.8.26.0269. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Itapetininga, Estado de São Paulo, Dr(a). Jairo Sampaio Incane Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALÉRIA 
PINTO DOS SANTOS JARDIM, CNPJ 33.033.684/0001-87, com endereço à Estrada Municipal, 7, CS, Vila Mazzei, CEP 18209-580, 
Itapetininga - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por RM INDÚSTRIA DE PAPÉIS E 
EMBALAGENS LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 16.827,42 (dezesseis mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos), devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos,sua impugnação.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Itapetininga,28 de maio de 2024 
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15/06
16 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041866-94.2002.
valor total: R$ 112,00

12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos Executados
Goldfarb Comércio e Construções Ltda, atual denominação Miranda Comércio e Construções Ltda (CNPJ 60.727.336/
0001-82) e Kreybel - Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ 88.634.613/0001-21), nos autos da Ação de
Procedimento Comum Cível requerida por Dirceu Ordine. Processo nº 1041866-94.2002.8.26.0100. A Dra. Clarissa
Rodrigues Alves, Juíza de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei.
Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 29/07/
24, às 15h00 e se encerrará no dia 01/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se
no dia 01/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 21/08/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido
pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio
eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor
mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda
corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891,
§ único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em
até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC,
ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá
ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas
indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da
Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho
Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site
www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem
a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação
de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera
criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da
leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor
da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente
anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Dos Débitos –
Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo
130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do
leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados
obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do
acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao
cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao
disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Uma
gleba de terras sem benfeitorias, nem construções, situada nesta cidade, comarca e única circunscrição imobiliária de
Araras, Estado de São Paulo, com frente para a Avenida Leme, designada Gleba “A”, com a área total de 67.600,00
metros quadrados, com as medidas e confrontações seguintes: a descrição desta área tem início em um ponto,
denominado ponto 01-A, localizado no alinhamento predial da Avenida Leme e o canto que faz divisa com a Gleba
A, de propriedade de Davoli Imóveis Ltda.; daí, no sentido horário e pelo alinhamento predial da referida avenida,
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 167º36’59" com cinquenta e oito metros e vinte e sete centímetros
(58,27), até o ponto 01; 167º23’00" com cento e trinta metros e oitenta e nove centímetros (130,89), até o ponto 1-
C; daí, deflete à direita e confrontando com a Gleba “B”, de propriedade de Goldfarb Incorporações e Construções
LTDA., segue com azimute de 280º22' e distancia de cento e noventa e quatro metros e setenta centímetros (194,70)
até o ponto 2-B; daí, deflete à esquerda e na mesma confrontação, segue com azimute de 190º22’00" e distancia
de vinte e cinco metros (25,00) até o ponto 2-A; daí, deflete à direita e confrontando com o Condomínio Residencial
Alto das Araras e depois com terras da Fazenda Santa Lúcia, segue com azimute de 280º22’00" e com a distância de
duzentos e trinta e três metros e quarenta e cinco centímetros (233,45), até o ponto 3; daí, deflete à direita e
confrontando com a faixa de domínio do D.E.R. da Rodovia Anhanguera (SP 330), segue com os seguintes azimutes
e distâncias: 31º06’00" com seis metros e trinta e oito centímetros (6,38), até o ponto 04; 31º48’00" com quatro metros
e quarenta e um centímetro (4,41), até o ponto 05; 29º33’00" com cinquenta e cinco metros e cinquenta e seis
centímetros (55,56) até o ponto 06; 26º37’00" com sessenta e dois metros e cinco centímetros (62,05) até o ponto
07; 24º07’00" com trinta e sete metros e dezessete centímetros (37,17), até o ponto 08; 23º25’00" com seis metros
e noventa e quatro centímetros (6,94) até o ponto 09; 26º25’00" com dezessete metros e dezessete centímetros
(17,17), até o ponto 10; 31º22’00 com oito metros e um centímetro (8,01) até o ponto11; 19º42’00" com dez metros
e trinta e oito centímetro (10,38) até o ponto 01-B; daí, deflete à direita e confrontando com a Gleba A de propriedade
da Davoli Imóveis Ltda., segue com azimute de 100º22’00" e distância de duzentos e noventa e cinco metros e vinte
e três centímetros (295,23) até o ponto 01-A, onde teve início essa descrição. Imóvel objeto da matrícula nº 35.435
do 1° CRI de Araras/SP e com Inscrição Municipal sob n° 11.4.23.05.001.000. De acordo com o laudo de avaliação
não há edificações ou benfeitorias erigidas, possui conformação irregular, em declive acentuado do meio para os fun-
dos, formando por toda extensão de Av.Leme um platô favorável e edificável, que vai da frente para a Avenida até
a metade da gleba.  Localizado na Faixa de domínio do D.E.R. da Rodovia Anhanguera SP 330, São Paulo/SP. Ônus
– Consta na R.07 (16/04/2014) a penhora exequenda. Consta na R.08 (14/04/2015) penhora em favor de Jacira
Aparecida Alves, Silmara Alves de Oliveira, Luiz Roberto Mentem, Silmara Lobo Ortega, Paulo Cesar Maidana de Paiva,
Soraya Sulymar Aparecida Gonçalves de Paiva, Caio Cezar Nogueira Florindo, Elaine Cristina Bedolo, Giovanna
Pinheiro dos Santos, José Altair Miranda, Osmar Fernandes de Moraes e Elisabeth Lima Fernandes de Moraes, nos
autos do processo n° 1044441-75.2002.8.26.0100 do 17° Ofício Cível do Foro Central de São Paulo. Consta na R.09
(15/01/2016) penhora em favor de José Carlos Frontoura, Sidnei Costa Rodrigues, Antonio Santana Rodrigues,
Shirley Therezinha D. M. de Castro, Marco Antonio Cantadeiro, Marina Ferreira de Jesus, Flávio Nunes, Fanny Mayumi
Maeda, Angela Maria Turdo, Fernando Antonio Silva, Mara Rubia Guimarães Novarso, Jorge Luiz Caruzzo e Gerson
Marques Prado, nos autos do processo n° 0075829-13.2002.8.26.0100 do 1° Ofício Cível da comarca de São Paulo.
Consta na R.10 (12/03/2021) penhora em favor de Arlete Ines Aurel l i ,  nos autos do processo n°
003179809201908260100 da 39° Ofício Central de São Paulo. Consta na R.11 (11/11/2021) penhora em favor
Luciano Caetano da Silva, nos autos do processo n° 00529046720128260554 do 5° Ofício Cível da comarca de
Santo André/SP. Consta no R.13 (05/12/2023) penhora em favor de Condomínio Edifício Alessandria, nos autos do
processo n° 0029503-91.2022.8.26.0100 do 39° Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. Avaliação
do bem – (abril/2016) – R$8.200.000,00 que atualizada até maio/2024 perfaz  R$12.185.755,81. Referido valor será
devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas
para alienação judicial eletrônica. Ficam o Executado e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou,
se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo.
Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu ende-
reço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-
se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos
pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 21/05/2024. Clarissa Rodrigues Alves Juíza de Direito K-15/06

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010782-30.2016.5.15.0045 

2º VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III.
EXEQUENTES: CRISTIANO PIO LOURENCO DIAS EXECUTADO: MAZEN HEJAZI MOVEIS - 
ME E OUTROS (1). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente credenciado no 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/SP, Site: 
https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Facebook: 
https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/benitoso-
luçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida Attílio 
Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, na 
qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial 
do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados 
de que, no período de 17/06/2024 ás 12:00 hs, até 14/10/2024 ás 17:00 hs, estará aberto proce-
dimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para os bens descritos e caracterizados 
abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via e-mail: 
https://benitosolucoesjudiciais.com.br/. A presente venda se dará nos Termos deste Edital. ITEM nº01: 
IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Um sofá cama – Maresia. DESCRIÇÃO DO BEM: Marca Ferrari, 1,53 
m. DATA DA AVALIAÇÃO: 05/09/2023 PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00% VALOR TOTAL PE-
NHORADO: R$4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais). ITEM nº02: IDENTIFICAÇÃO DO 
BEM: Um buffet lando new. DESCRIÇÃO DO BEM: Contém três portas e três gavetas na cor casta-
nho, possui 1,33 m. DATA DA AVALIAÇÃO: 05/09/2023. PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00%. 
VALOR TOTAL PENHORADO: R$3.190,00 (três mil cento e noventa reais). ITEM nº03: IDENTIFICA-
ÇÃO DO BEM: Espelho. DESCRIÇÃO DO BEM: Quadro espelho ônix,70. DATA DA AVALIAÇÃO: 
05/09/2023. PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00%. VALOR TOTAL PENHORADO: R$780,00 (se-
tecentos e oitenta reais). ITEM nº04: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Uma mesa de jantar. DESCRIÇÃO 
DO BEM: Mesa de jantar para 8 lugares, Ibizza, mesa 150x150, tampo off White, fabricante interlar, 
cadeira linha, fabricante interlar, cor bege. DATA DA AVALIAÇÃO: 05/09/2023. PERCENTUAL DA 
PENHORA: 100,00%. VALOR TOTAL PENHORADO: R$5.430,00 (cinco mil quatrocentos e trinta 
reais). ITEM nº05: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Um colchão DESCRIÇÃO DO BEM: - Um colchão, 
colchão Santa fé 1,93m, fabricante São Jorge. DATA DA AVALIAÇÃO: 05/09/2023. PERCENTUAL 
DA PENHORA: 100,00%. VALOR TOTAL PENHORADO: R$4.023,00 (quatro mil e vinte e três reais). 
ITEM nº06: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: 8 Cadeiras. DESCRIÇÃO DO BEM: - 8 cadeiras Bossa 02, 
fabrica interlar, cada uma no valor de R$793,69 (setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove 
centavos). DATA DA AVALIAÇÃO: 10/06/2024. PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00%. VALOR 
UNITÁRIO: R$793,69 (setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos). VALOR TOTAL 
PENHORADO: R$6.349,52 (seis mil trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). 
ITEM nº07: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: 01 Sofá Estofado. DESCRIÇÃO DO BEM: - 01 sofá estofado 
texas, 2,04 metros, fabricante Leo Decor. DATA DA AVALIAÇÃO: 10/06/2024. PERCENTUAL DA 
PENHORA: 100,00%. VALOR TOTAL PENHORADO: R$5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta 
reais). ITEM nº08: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: 01 Sofá Zakia. DESCRIÇÃO DO BEM: - 01 sofá Zakia 
de 2,24 metros, marca O Vitrine. DATA DA AVALIAÇÃO: 10/06/2024. PERCENTUAL DA PENHORA: 
100,00%. VALOR TOTAL PENHORADO: R$5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta reais). ITEM 
nº09: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: 01 Mesa. DESCRIÇÃO DO BEM: - 01 mesa tampo off White, 
fora de linha, não consta marca e quatro cadeiras Punta Negra, conjunto. DATA DA AVALIAÇÃO: 
10/06/2024. PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00%. VALOR TOTAL PENHORADO: R$4.100,00 
(quatro mil e cem reais). ITEM nº10: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: 01 espelho ônix. DESCRIÇÃO 
DO BEM: - 01 espelho ônix. DATA DA AVALIAÇÃO: 10/06/2024. PERCENTUAL DA PENHORA: 
100,00%. VALOR TOTAL PENHORADO: R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais). Total dos mó-
veis penhorados: R$40.112,52 (quarenta mil cento e doze reais e cinquenta e dois centavos). 
CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL. 1. A possibilidade de pagamento em parcelas, a critério do 
Juízo, consoante previsão contida no artigo 895, parágrafo 1º do CPC. Nesta hipótese, o bem ficará 
gravado com hipoteca judiciária até o pagamento integral do preço. As parcelas terão incidência de 
atualização monetária pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. Havendo mora, incidirá multa de 
10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, nos termos do artigo 895, § 
4º, do CPC, em benefício da credora. Ocorrendo inadimplência, que se caracterizará após 30 dias do 
vencimento de parcela não paga, a alienação será desfeita e as parcelas pagas não serão devolvidas, 
ficando em proveito da execução; 2. O adquirente ficará isento dos tributos relativos a impostos cujo  
fato  gerador  seja  a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, bem assim os relativos 
às taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a contribuições de melhoria da União, 
Estado de São Paulo e municipais, estejam ou não inscritos em dívida  ativa,  eis  que  a  alienação  por 
iniciativa particular também é modalidade de transmissão forçada de domínio e hipótese de aquisição 
originária da propriedade, nos termos do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, 
bem como na forma do artigo 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho; 3. A alienação poderá ser julgada ineficaz se não  forem  satisfeitas  as  condições  exi-
gidas  pelo Juízo da execução; se o proponente provar, nos cinco (05) dias seguintes à assinatura do 
termo de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não mencionado; se a alienação 
se realizar por preço que vier  a ser considerado pelo  Juízo como  vil; e nos casos de ausência de 
prévia notificação da alienação ao credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, 
que não seja de qualquer modo parte na execução; 4. É devida comissão de 5% (cinco por cento) 
ao corretor, calculada sobre o valor da alienação, a cargo do proponente adquirente; 5. Na hipótese 
da remição da dívida, a comissão será devida no percentual de 2,5% sobre o valor da avaliação, a 
cargo da executada, desde que o corretor  tenha apresentado  proposta nos autos com observância 
do Provimento GP-CR 4/2014 deste Regional; 6. A proposta mais favorável será formalizada por 
termo de alienação nos presentes autos. 7. Não se harmonizando as propostas com as condições 
estabelecidas para a efetivação da alienação, a questão será submetida à apreciação do Juízo da 
Execução. 8. O Corretor fica autorizado a proceder visitações aos locais de guarda dos bens penho-
rados, podendo fotografar e fazer a constatação dos bens, independentemente do acompanhamento 
de Oficial de Justiça, valendo cópia deste despacho como Mandado Judicial para esta finalidade. 9. É 
vedado aos depositários, criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa 
ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o 
uso de força policial, caso a providência se mostre necessária. Observe-se que a autenticidade poderá 
ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/
Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número do documento” o número 
do respectivo código de barras. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, 
e demais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da 
Posse, 13/06/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO LEGAL. A MM DRA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JAÚ, NA FORMA DA LEI. “FAZ SABER AO REQUERIDO RAFAEL CAETANO DOS SANTOS, RUA PEDRO RÚBIO, Nº 
45, JARDIM PEDRO OMETTO, CIDADE DE JAÚ/SP, CEP 17212-593, RG 300747032 e CPF 22026621896, QUE, 
POR PARTE DE PASCANO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, LHE FOI AJUIZADA AÇÃO DE COBRANÇA, 
PROCESSO 1007616-20.2016.8.26.0302, DESTA VARA, E DESDE OUTUBRO DE 2015 A REQUERENTE NÃO 
RECEBEU O VALOR DEVIDO. ASSIM, AJUIZA A REQUERENTE A PRESENTE AÇÃO NA DATA 04/08/2016, 
REQUERENDO A CITAÇÃO DO REQUERIDO PARA PAGAMENTO DO DÉBITO, CUJO VALOR ATUALIZADO EM 
JUNHO DE 2024 É DE R$ 32.454,90, COM JUROS E CORREÇÕES APLICÁVEIS A ESPÉCIE. ENCONTRANDO-SE O 
REQUERIDO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FOI DETERMINADA A SUA CITAÇÃO POR EDITAL, PARA QUE 
ELE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PROCEDA AO PAGAMENTO DA QUANTIA COBRADA OU CONTESTE A 
AÇÃO, SOB PENA DE REVELIA, CUJO PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR APÓS 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS DA PUBLICAÇÃO 
DESTE, OU APÓS SEU COMPARECIMENTO. SERÁ O PRESENTE EDITAL, POR EXTRATO, AFIXADO E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. JAÚ/SP, 07/06/2024”. 

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

PROCESSO Nº 7030/2024
Objeto: luvas descartaveis Orgão 
Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde de Araraquara.  Mais informa-
ções: http://www.araraquara.sp.gov.br/
portal-transparencia-saude/portal-trans-
parencia-saude, www.licitacoes-e.com.
br,  ou pelo e-mail: pregoeirowtedesco@
araraquara.sp.gov.br. SUBCOMISSÃO 
DE LICITAÇÃO DE SAÚDE – Secretaria 
Municipal de Saúde– CEP 14801-360.  
ABERTURA DE PROPOSTAS 26 de ju-
nho de 2024, a partir das 9:00
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 26 de junho de 2024, a partir das 
9:00
1048039   Parte I 
as 9:00hs Lotes 1 
a 10

1048042   Parte IV 
as 12:00hs Lotes 
33 a 42

1048040   Parte II 
as 10:00hs Lotes 
11 a 20
1048041  Parte III 
as 11:00hs Lotes 
21 a 32

Araraquara,  12 de junho de 2023
WAGNER S TEDESCO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

EQUIPE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O Secretario de Educação de Embu 
das Artes TORNA PÚBLICO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2024 - Processo 
nº 9.667/2024 - Aquisição de Fraldas 
Descartáveis para atendimento às 
unidades escolares da Secretaria 
Municipal de Educação, a encerrar-se 
às 10h do dia 02/07/2024. A sessão 
de Disputa de Preços está marcada 
para as 10h30m do dia 02/07/2024. 
O Pregão Eletrônico será realizado 
em sessão pública, por meio da IN-
TERNET, mediante condições de se-
gurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.em-
budasartes.sp.gov.br) ou (http://www.
comprasbr.com.br).

A Secretaria de Desenvolvimento Social 
de Embu das Artes TORNA PÚBLICO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 
- Processo nº 7.224/2024 - Aquisição 
estimada de Kits Lanche em aten-
dimento as necessidades da Secre-
taria de Desenvolvimento Social, a 
encerrar-se às 14h do dia 02/07/2024. 
A sessão de Disputa de Preços está 
marcada para as 14h40m do dia 
02/07/2024. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.em-
budasartes.sp.gov.br) ou (http://www.
novobbmnet.com.br).

Editais e informações poderão ser ob-
tidos junto ao Depto. de Licitações, 
das 09h às 16h, (11) 4785-3475, supri-
mentos@embudasartes.sp.gov.br e/ou 
www.embudasartes.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – 

REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2024
Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão 
Eletrônico- Registro de Preço nº 28/2024, Processo: 
374/2024, que tem por objeto a contratação de empre-
sa para SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNIFOR-
MES.  As propostas serão acolhidas com início no dia 
18/06/2024, às 10:00 horas até às 08:00 horas do 
dia 02/07/2024. O início da sessão de disputa de pre-
ços ocorrerá às 09:00 horas do dia 02/07/2024. Deve 
ser observado o horário de Brasília. O Pregão Eletrô-
nico será realizado em sessão publica por meio da 
Internet, por intermédio do Sistema BNC - acessível 
em www.bnc.org.br . O edital completo encontra-se à 
disposição no Departamento de Compras e Licitações, 
sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 
às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através do site: 
https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou 
www.bnc.org.br . São Pedro, 14 de junho de 2024. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRAZO 34/2024
AO CONTRATO N° 047/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 7/2023 – 
PROC. N° 1103/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE.
CONTRATADA: NOGUEIRA E NOGUEI-
RA JUNIOR LTDA
CNPJ: 03.067.942/0001-85
OBJETO DO CONTRATO: O OBJETO 
É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTE INTRAMUNICIPAL 
DE PACIENTES PARA TRATAMENTO 
DE HEMODIÁLISE E SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA, COM CONDUTOR, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES DO ANEXO I – TERMO DE REFE-
RÊNCIA, PARTE INTEGRANTE E INDIS-
SOCIÁVEL DO PRESENTE CONTRATO.
Vigência: 12 meses a partir de 7/06/2024.
Valor: R$ 2.743.299,24

JULIANA FRANCISCO LUJAN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A leitura 
na medida 
certa.

ANUNCIE: 
11. 3729-6600

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

B11gazetasp.com.br
SÁBADO, 15 A SEGUNDA-FEIRA, 17 DE jUNhO DE 2024 Economia

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 dias de maio de 2024, às 16:00, de forma exclusivamente remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, confor-
me em vigor (“Resolução CVM 81”), coordenada pela TRUE SECURITIZADORA S.A., situada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, con-
juntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Emis-
sora” ou “Securitizadora”), com a dispensa de videoconferência em razão da presença dos Debenturistas (conforme abaixo defi nido) representando 100% (cem por cento) das De-
bêntures (conforme abaixo defi nida) em circulação (“Assembleia”). 2. PRESENÇA: Representante (i) de 100% (cem por cento) dos titulares das debêntures em circulação (“De-
bêntures” e “Debenturistas”, respectivamente) da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribui-
ção pública, registrada sob o rito automático, destinada a investidores profi ssionais, da Emissora (“Emissão”) conforme lista de presença constante no Anexo I da presente ata; (ii) 
da PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, na qualidade de agente fi duciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); e (iii) da Emissora. A 
Emissora neste ato, comparece, para todos os fi ns e efeitos de direito e faz constar nesta ata que concorda com todos os termos aqui deliberados.  3. MESA: Presidente: Matheus 
Licarião; e Secretária: Desiree Charles Segre. 4. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por edital, em virtude da presença da totalidade dos Debenturistas, nos termos do arti-
go 124, §4º e artigo 71, §2º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e nos termos da Cláusula 12.2.4 do “Instrumento 
Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Registrada Sob 
o Rito Automático, Destinada a Investidores Pro ssionais, da True Securitizadora S.A., com Lastro em Direitos Creditórios Diversi cados”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fidu-
ciário em 07 de maio de 2024 (“Escritura de Emissão”). 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  (i) ratifi car a liquidação do Patrimônio Separado das De-
bêntures da 1ª Emissão (conforme defi nido na Escritura de Emissão), que atualmente integra o Patrimônio Separado das Debêntures, de modo que os Direitos Creditórios, bem como 
todos os recursos depositados na Conta Centralizadora das Debêntures da 1ª Emissão, incluindo o Fundo de Despesas e os Investimentos Permitidos das Debêntures da 1ª Emissão 
que constituem o Patrimônio Separado das Debêntures da 1ª Emissão, passem a integrar o Patrimônio Separado das Debêntures, conforme disposto na Cláusula 4.2 da Escritura de 
Emissão (“Liquidação do Patrimônio Separado da 1ª Emissão”); (ii) ratifi car a liquidação do Patrimônio Separado das Debêntures da 2ª Emissão (conforme defi nido na Escri-
tura de Emissão) que atualmente integra o Patrimônio Separado das Debêntures, de modo que os Direitos Creditórios, bem como todos os recursos depositados na Conta Centraliza-
dora das Debêntures da 2ª Emissão, incluindo o Fundo de Despesas e os Investimentos Permitidos das Debêntures da 2ª Emissão que constituem o Patrimônio Separado das Debên-
tures da 2ª Emissão, passem a integrar o Patrimônio Separado das Debêntures, conforme disposto na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão (“Liquidação do Patrimônio Separa-
do da 2ª Emissão”); (iii) aprovar, nos termos do artigo 22, inciso XIII c/c §2º, inciso II da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, do artigo 18, §3º, inciso (iii) da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor, bem como, da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão e Cláusula 6.1, item (iv) alínea (f) do Contrato de Cessão 
De nitiva de Direitos Creditórios sem Coobrigação e Outras Avenças”, celebrado em 23 de abril de 2024, entre a Cedente (conforme defi nido no Contrato de Cessão), na qualidade 
de cedente, a Emissora, na qualidade de cessionária, e a ACE – AGRICULTURE COLLATERAL EXPERTS LTDA., na qualidade de servicer (“Contrato de Cessão”), a Substituição dos 
Direitos Creditórios (conforme defi nido na Escritura de Emissão), em razão da Exclusão dos Direitos Creditórios em relação a determinados Direitos Creditórios, observada ainda a ade-
rência dos novos Direitos Creditórios aos Critérios de Elegibilidade previstos na Cláusula 7.2 da Escritura de Emissão, considerando que os Direitos Creditórios cedidos passarão a ser 
os listados no Anexo II da presente ata;  (iv) caso aprovados os itens acima e realizada a Liquidação do Patrimônio Separado da 1ª Emissão e a Liquidação do Patrimônio Separado 
da 2ª Emissão, a consolidação dos Direitos Creditórios no Patrimônio Separado das Debêntures, que serão vinculados às Debêntures e passarão a compor os Créditos do Patrimônio 
Separado e, consequentemente, o Patrimônio Separado das Debêntures, conforme Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão; e (v) autorização para que a Emissora, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, pratique quaisquer atos e assine os documentos necessários, para fi ns de formalização das deliberações desta Assembleia, inclusive, mas não se limitando, à cele-
bração de aditamento ao Contrato de Cessão, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da presente Assembleia.  6. DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos, o Presidente ve-
rifi cou os quóruns de instalação e de deliberação, sendo ambos devida e legalmente atingidos. Em seguida, examinadas as matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado, os 
seguintes temas: (i) Os Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, ratifi caram 
a liquidação do Patrimônio Separado das Debêntures da 1ª Emissão, que atualmente integra o Patrimônio Separado das Debêntures, de modo que os Direitos Creditórios, bem como 
todos os recursos depositados na Conta Centralizadora das Debêntures da 1ª Emissão, incluindo o Fundo de Despesas e os Investimentos Permitidos das Debêntures da 1ª Emissão 
que constituem o Patrimônio Separado das Debêntures da 1ª Emissão, passem a integrar o Patrimônio Separado das Debêntures, conforme disposto na Cláusula 4.2 da Escritura de 
Emissão;  (ii) Os Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, ratifi caram a liqui-
dação do Patrimônio Separado das Debêntures da 2ª Emissão que atualmente integra o Patrimônio Separado das Debêntures, de modo que os Direitos Creditórios, bem como todos 
os recursos depositados na Conta Centralizadora das Debêntures da 2ª Emissão, incluindo o Fundo de Despesas e os Investimentos Permitidos das Debêntures da 2ª Emissão que cons-
tituem o Patrimônio Separado das Debêntures da 2ª Emissão, passem a integrar o Patrimônio Separado das Debêntures, conforme disposto na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão;  
(iii) Os Debenturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, aprovaram, nos termos do 
artigo 22, inciso XIII c/c §2º, inciso II da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, do artigo 18, §3º, inciso (iii) da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor, bem como, da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão e Cláusula 6.1, item (iv) alínea (f) do Contrato de Cessão, a Substituição dos Direitos Creditórios, em razão da 
Exclusão dos Direitos Creditórios em relação a determinados Direitos Creditórios, observada ainda a aderência dos novos Direitos Creditórios aos Critérios de Elegibilidade previstos 
na Cláusula 7.2 da Escritura de Emissão, considerando que os Direitos Creditórios cedidos passarão a ser os listados no Anexo II da presente ata; (iv) Os Debenturistas representan-
do 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, realizada a Liquidação do Patrimônio Separado da 1ª Emissão 
e a Liquidação do Patrimônio Separado da 2ª Emissão, aprovaram a consolidação dos Direitos Creditórios no Patrimônio Separado das Debêntures, que serão vinculados às Debêntu-
res e passarão a compor os Créditos do Patrimônio Separado e, consequentemente, o Patrimônio Separado das Debêntures, conforme Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão (v) Os De-
benturistas representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto em sentido contrário ou abstenção, autorizaram que a Emissora, em con-
junto com o Agente Fiduciário, pratique quaisquer atos e assine os documentos necessários, para fi ns de formalização das deliberações desta Assembleia, inclusive, mas não se limi-
tando, à celebração de aditamento ao Contrato de Cessão, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da presente Assembleia.  As aprovações, objeto das deliberações da presen-
te Assembleia, devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, portanto, não devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de 
quaisquer outros direitos dos Debenturistas, nem quanto ao cumprimento, pela Emissora, de todas e quaisquer obrigações previstos na Escritura de Emissão ou em quaisquer docu-
mentos a ela relacionados, sendo a sua aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta Assembleia. Os termos aqui defi nidos terão o mesmo signifi cado daqueles constantes da 
Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão. Demais termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão permanecem inalterados. A Emissora, neste ato, reconhece que o des-
cumprimento de quaisquer das obrigações ora deliberadas acima poderá ensejar o Eventos de Vencimento Antecipado da Escritura de Emissão, independentemente das formalidades 
previstas nesta Assembleia. Sem prejuízo da imediata efi cácia das deliberações ora aprovadas, fi ca ainda a Emissora obrigada a aditar o Contrato de Cessão no prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da assinatura da presente ata, bem como a Cedente deverá levar o referido aditamento ao Contrato de Cessão a registro no Cartório de Registro de Títulos e Docu-
mentos da Cidade de São Paulo (“Cartório de RTD”), no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua assinatura.  7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Autorizada a lavratura da presente ata de Assem-
bleia geral de Debenturistas na forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos Debenturistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das Socieda-
des por Ações. São Paulo, 21 de maio de 2024. Matheus Licarião - Presidente e Desiree Charles Segre - Secretário. JUCESP nº 217.635/24-6 em 06.06.2024. Maria Cristina Frei - 
Secretária Geral. EMISSORA: TRUE SECURITIZADORA S.A. Nome: Karine Simone Bincoletto, CPF: 350.460.308-96 e Nome: Rodrigo Bragatto Moura, CPF: 035.428.795-84. AGEN-
TE FIDUCIÁRIO: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS Nome: Júlia Mariani, CPF: 470.416.448-98. 
ANEXO I - Na qualidade de Debenturistas: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ 90.400.888/0001-42 Nome: Matheus Licarião, CPF: 298.026.238-22 e Nome: Desiree 
Charles Segre, CPF: 313.882.938-46. BANCO VOTORANTIM S.A., CNPJ 59.588.111/0001-03 Nome: Diogo Saraiva, CPF: 308.859.238-63 e Nome: João Cláudio Del Nero Frizzo, CPF: 
222.944.058-62, BANCO ABC BRASIL S.A, CNPJ 28.195.667/0001-06 Nome: Rodrigo Sotero Galvão, CPF: 074.672.557-48 e Nome: Valdinei Cano Monteiro, CPF: 107.668.328-21.
ANEXO II (Lista dos Direitos Creditórios). Número do contrato e/ou proposta comercial  - Ref - Nome - CNPJ/RG/nº de Identifi cação: 16829-1-REV2 - 979 - AP WINNER 
IND. E COM. DE PROD. QUÍMICOS LTDA - 00.101.896/0001-03; 19036-1-REV1 - 1024 - DALLA VALLE TRANSPORTES LTDA - 00.389.587/0003-34; 17154-1-REV2 - 306 - TAMI VIECILI 
GONCHOROSKI - 004.439.931-65; 16113-2-REV2 - 986 - N RECAUCHUTAGEM DE PNEUS SA LTDA - 00.596.469/0001-35; 16499-2 - 1018 - EDUARDO PIACENTINI - 007.0472.579-55; 
10251-1-REV10 - 267 - ATACADO CENTRAL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - 00.793.249/0001-00; 16357-1-REV1 - 268 - ATACADO CENTRAL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - 
00.793.249/0001-00; 4028-1 - 269 - ATACADO CENTRAL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - 00.793.249/0001-00; 8663-1 - 270 - ATACADO CENTRAL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA - 00.793.249/0001-00; 19621-1 - 1000 - BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA - 00.950.001/0001-05; 6785-1 - 606 - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS SA - 00.973.749/0018-
63; 10536-1 - 612 - AGUAS DO PARAIBA SA - 01.280.003/0001-99; 6482-1 - 328 - VOTORANTIM CIMENTOS SA - 01.637.895/0001-32; Contrato de Locação NC 0090-20 - 565A - ICO-
MON - 02.137.309/0001-53; 18382-3 - 325 - MARIANA TRANSPORTES LTDA - 02.229.174/0001-56; 12697-2 - 1016 - TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A. - 02.351.144/0001-18; 12170-
4-REV3 - 254 - CBL COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA - 02.385.972/0001-77; 16078-1-REV6 - 187 - TRANSPORTADORA DIVISA LTDA - 02.947.448/0004-95; Contrato de Locação NC 
0183-20 - LPT - 1751/20 - 315 - VITORIA PROVEDORA LOGISTICA - VITLOG - 03.094.114/0001- 36; Contrato de Locação NC 0183-20 - LPT 2897 - 316 - VITORIA PROVEDORA LOGIS-
TICA - VITLOG - 03.094.114/0001- 36; 3235-1 - 1041 - N O P INDUSTRIA E COMERCIO - 03.171.589/0001-89; 9576-3-REV3 - 1022 - CHEMONE INDUSTRIAL QUIMICA DO NORDESTE 
EIRELI - 03.251.289/0001-00; Contrato NC 0024/20 | LP N° 00060/20 - 1023 - CHEMONE INDUSTRIAL QUIMICA DO NORDESTE EIRELI - 03.251.289/0001-00; 6288-1 - 981 - SM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FORROS BRISES E REVESTIMENTOS METALICOS LTDA - 03.305.220/0001-11; 16081-2-REV1 - 1039 - MODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS LTDA - 
03.310.685/0002-41; 11234-1 - 208 - RICARDO DE JESUS LIMA - AUTO MECANICA - 03.339.856/0001-84; 14711-1 - 209 - RICARDO DE JESUS LIMA - AUTO MECANICA - 
03.339.856/0001-84; 16614-1-REV2 - 210 - RICARDO DE JESUS LIMA - AUTO MECANICA - 03.339.856/0001-84; 17845-1-REV1 - 211 - RICARDO DE JESUS LIMA - AUTO MECANICA - 
03.339.856/0001-84; 18669-1 - 212 - RICARDO DE JESUS LIMA - AUTO MECANICA - 03.339.856/0001-84; 5719-1 - 566A - ROTOVIC - 03.567.292/0001-37; 10354-2-REV4 - 279 - 
PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA - 03.867.580/0073-81; 19689-3-REV1 - 266 - ARAPAR LOGISTICA LTDA - 03.963.536/0001-09; 18188-1 - 186 - VITOR REZENDE VILELA - 039.782.661-
30; 10716-1-REV2 - 249 - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA - 04.416.849/0001-00; 11882-4-REV5 - 250 - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA - 04.416.849/0001-00; 16145-1-REV3 - 214 - 
CARGOLOG SOLUCOES LOGISTICAS LTDA - 04.502.802/0001-50; 18460-1-REV1 - 215 - CARGOLOG SOLUCOES LOGISTICAS LTDA - 04.502.802/0001-50; 14648-1-REV3 - 583 - GRI 
KOLETA GERENCIAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS SA - 04.517.241/0002-44; 10521-1-REV2 - 433 - BMB MODE CENTER -INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
04.532.167/0001-54; 11761-1 - 384 - C. CASAGRANDE & CIA LTDA - 04.673.212/0001-90; 15167-1-REV2 - 385 - C. CASAGRANDE & CIA LTDA - 04.673.212/0001-90; Contrato de Lo-
cação NC 0170-20 - C.Casagrande (Gula Dist.) - 536 - C. CASAGRANDE & CIA LTDA - 04.673.212/0001-90,; 15275-1-REV4 - 980 - POSTO FERRABRAZ LTDA - 04.750.332/0001-44; 
3875-3-REV1 - 621 - CADAM S.A. - 04.788.980/0001-90; 11770-1 - 339 - SOMOV SA - 04.925.387/0001-48; Contrato de Locação NC 0112-20 - 290 - TRIR - IRMÃOS RODRIGUES - 
05.034.218/0001-80; 10448-1-REV1 - 589 - SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 05.058.229/0001-09; Contrato de Locação NC 0044-20 - Brainfarma - 560A - BRAIN-
FARMA - 05.161.069/0001-10; Contrato de Locação NC 0110-20 - Cosmed - 561A - BRAINFARMA - 05.161.069/0001-10; 15116-2-REV4 - 49 - CARLOS ALEXANDRE SCHUEROFF - 
052.747.0001-52; 13533-10-REV1 - 362 - ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA - 05.789.313/0012-47; 10159-1-REV3 - 181 - ACENDER ENGENHARIA LTDA - 05.913.401/0001-56; 7248-
1 - 182 - ACENDER ENGENHARIA LTDA - 05.913.401/0001-56; 13333-1 - 265 - TREVO INDUSTRIAL DE ACARTONADOS S/A - 06.956.391/0001-07; 13558-1 - 410 - SPADER DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA - 07.026.751/0001-26; 4029-3 - 578 - LOGISTICA AMBIENTAL DE SAO PAULO LOGA SA - 07.032.886/0001-02; 17542-1-REV1 - 1002 - DOURAGLASS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA - 07.210.771/0001-52; 1° Aditivo ao Contrato NC 0030-20 - 190 - TRANSBET - 07.370.836/0001-27; Contrato - NC 0030/20 - 191 - TRANS-
BET - 07.370.836/0001-27; 9840-2-REV2 - 321 - J B TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - 07.485.055/0001-88; 6152-1 - 183 - SERRA DIESEL - 07.551.295/0001-33; Contrato de Locação 
NC 0071-20 - 184 - SERRA DIESEL - 07.551.295/0001-33; 14028-2 - 411 - PONSSE - 07.556.927/0001-51; 14642-1 - 412 - PONSSE - 07.556.927/0001-51; 9148-1-REV4 - 1017 - FOCO 
ALUGUEL DE CARROS S/A - 07.730.797/0001-21; 17080-1-REV4 - 539A - NIDEC MOBILIDADE BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS LTDA - 07.760.479/0001-03; 14714-3 - 985 - TERRA 
NOVA LOGISTICA - 07.866.722/0001-72; 15447-1 - 573 - TERRA NOVA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - 07.866.722/0001-72; 16859-1-REV4 - 593A - IMTRAFF CONSULTORIA E PRO-
JETOS DE ENGENHARIA - 08.103.958/0001-10; 15353-1-REV1 - 280 - CASA DO CONSTRUTOR RIO CLARO CENTRO COMERCIO DE MAQUINAS E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- 11.778.699/0001-31; 12360-1-REV1 - 1001 - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE SA - 08.512.037/0001-00; 12691-1-REV1 - 422 - CONCORDIA LOGISTICA S.A. - 08.628.629/0001-
92; 10194-4-REV8 - 430 - SCHUG TRANSPORTES LTDA - 08.666.818/0001-50; 13366-4-REV3 - 431 - SCHUG TRANSPORTES LTDA - 08.666.818/0001-50; 13145-1-REV1 - 351 - ILGJ LO-
GISTICA E TRANSPORTE LTDA. - 08.782.548/0001-42; 14654-1 - 352 - ILGJ LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA. - 08.782.548/0001-42; 15545-2-REV1 - 353 - ILGJ LOGISTICA E TRANS-
PORTE LTDA. - 08.782.548/0001-42; Contrato de Locação NC 0186-20 - (Flash Courrie) - 354 - ILGJ LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA. - 08.782.548/0001-42; 5270-1 - 371 - SUPER RO-
DAS RECAPAGEM EIRELI - 09.009.223/0001-94; 16062-1-REV1 - 1033 - ERA DO PAPEL - 09.198.053/0001-33; LUMAS/N - 608A - LUMA IMPLEMENTOS - 09.240.049/0001-96; 18473-
2-REV4 - 193 - SETUP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - 09.249.662/0001-74; 5373-1 - 864 - COOPERATIVA DE GERACAO DE ENERGIA - 09.285.738/0001-17; 10643-1 - 294 - M & M DIS-
TRIBUIDORA & TRANSPORTES LTDA - 09.364.112/0001-04; Contrato de Locação NC 0116-20 - 586A - CPR - 094.655/758-60; 13776-1 - 138 - AFS INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES 
LTDA - 09.499.908/0001-66; 14720-1 - 140 - AFS INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA - 09.499.908/0001-66; 13129-2 - 178 - VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - 09.528.940/0001-
22; 14852-1-REV1 - 179 - VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - 09.528.940/0001-22; 12871-1 - 603 - SANTA ANA MECANIZACAO E TRANSPORTES LTDA - 09.605.986/0001-06; 13765-
1-REV1 - 604 - SANTA ANA MECANIZACAO E TRANSPORTES LTDA - 09.605.986/0001-06; 12767-1-REV2 - 587A - LIMA LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA - 09.608.725/0001-31; 
12438-6-REV1 - 963 - FM DISTRIBUIDORA LTDA - 10.144.587/0001-66; 6820-1 - 333 - SERVICOL SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - 10.443.592/0001-70; 6909-1 - 319 - MSM TRANSP 
- 10.531.228/0001-61; 5206-1 - 390 - INSTITUTO MUDA - 10.652.751/0001-46; 15786-1-REV1 - 563A - INSTITUTO MUDA DE GESTAO SOCIOAMBIENTAL DA PROPRIEDADE LTDA - 
10.652.751/0001-46; 18293-1 - 103 - FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 10.680.553/0004-39; 18335-1 - 104 - FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 10.680.553/0004-39; 18976-1-REV2 
- 105 - FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 10.680.553/0004-39; 19205-1 - 106 - FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 10.680.553/0004-39; 19410-1-REV1 - 107 - FG SOLUCOES AM-
BIENTAIS LTDA - 10.680.553/0004-39; 16099-1-REV1 - 273 - DF TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - 11.028.793/0001-73; 3714-1 - 413 - JKM TRANSPORTES LOGISTICA - 
11.030.240/0001-55; 15967-2 - 58 - AGROMEX GRAIN LTDA - 11.382.667/0001-12; 12223-1 - 335 - INOVA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA - 11.518.514/0001-50; 14610-1-REV1 - 
336 - INOVA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA - 11.518.514/0001-50; 5760-1 - 337 - INOVA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA - 11.518.514/0001-50; 9798-1 - 338 - INOVA CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA - 11.518.514/0001-50; Contrato de Locação NC 0159-20 - 617 - RDF - 12.305.387/0001-73; 12770-1-REV2 - 1028 - BLUE LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - 
12.347.831/0001-13; 11140-2-REV1 - 136 - TAINE FERREIRA BRANCO - 12.528.448/0001-61; 14635-1-REV7 - 137 - TAINE FERREIRA BRANCO - 12.528.448/0001-61; 11923-2-REV5 
- 405 - NUTRIBREADS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - 12.534.393/0001-00; 16330-2-REV2 - 406 - NUTRIBREADS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - 12.534.393/0001-00; 16051-
1-REV2 - 345 - USINA SANTA CLOTILDE EM RECUPERACAO JUDICIAL SA - 12.607.842/0001-95; 16053-1-REV2 - 346 - USINA SANTA CLOTILDE EM RECUPERACAO JUDICIAL SA - 
12.607.842/0001-95; 17488-2-REV3 - 308 - PLATINUM LOG ARMAZENS GERAIS LTDA - 12.680.452/0001-40; 3377-1 - 309 - PLATINUM LOG ARMAZENS GERAIS LTDA - 
12.680.452/0001-40; 3758-1 - 310 - PLATINUM LOG ARMAZENS GERAIS LTDA - 12.680.452/0001-40; 6747-1 - 974 - O TROPEIRO ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA - 13.039.039/0001-
64; 17051-1 - 975 - O TROPEIRO ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA - 13.039.039/0001-64; 13782-1-REV1 - 1003 - TRANSPORTADORA J GABRENZO EIRELI - 13.427.355/0001-03; 
12173-1-REV1 - 195 - LOG20 LOGISTICA S/A - 13.631.347/0005-08; 12363-1-REV1 - 196 - LOG20 LOGISTICA S/A - 13.631.347/0005-08; Contrato de Locação NC 0161-20 - 983 - CIR-
CULARE - 14.672.650/0002- 79; Contrato de Locação NC 0161-20 - 984 - CIRCULARE - 14.672.650/0002- 79; 16705-1 - 53 - H A PIMENTA & CIA LTDA - 14.732.164/0001-18; 1° Adi-
tivo ao Contrato de Locação NC 0033-20 - 424 - CONSTRUREDES - 14.942.111/0001-21; 2° Aditivo ao Contrato de Locação NC 0033-20 - 425 - CONSTRUREDES - 14.942.111/0001-
21; Contrato - NC 0033/20 - 426 - CONSTRUREDES - 14.942.111/0001-21; 11719-4-REV2 - 152 - S.Y.G TRANSPORTES LTDA - 15.235.243/0001-86; 14243-1-REV4 - 154 - S.Y.G TRANS-
PORTES LTDA - 15.235.243/0001-86; Contrato de Locação + Carta de Venda NC 0122-20 - 369 - SYG - 15.235.243/0001-86; 16601-1-REV3 - 109 - ECOELETRICA CONSTRUCAO E MA-
NUTENCAO LTDA - 15.285.001/0001-05; 13827-1 - 4n - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI - 15.475.228/0001-05; 1° Aditivo ao Contrato de Locação NC 0089-20 - 363 - SÃO GA-
BRIEL TRANSP - 67.855.775/0001-10; Contrato de Locação NC 0089-20 - 364 - SÃO GABRIEL TRANSP - 67.855.775/0001-10; 19598-1-REV1 - 996 - REQ 10 LOGISTICA E TRANSPOR-
TES LTDA - 15.558.838/0001-72; 6658-1 - 95 - EMPRESA DE ÔNIBUS VILA GALVÃO - 49.068.737/0001-35; 7634-1 - 160 - VIACAO URBANA GUARULHOS SA - 15.698.659/0001- 30; 
9850-1 - 616A - H C CONFOLONIERI TRANSPORTES - 15.740.298/0001-43; 18728-3-REV3 - 282 - TRANSPARANA ARMAZEM GERAIS LTDA - 16.066.888/0001-03; 18547-1-REV5 - 1034 
- IMERYS RIO CAPIM CAULIM S.A. - 184.644.398-90; 7428-2-REV3 - 968 - STONECO BRASIL - 16.810.540/0001-70; 5181-1 - 969 - STONECO BRASIL - 16.810.540/0001-70; 10187-1 
- 283 - CAMPOS GERAIS INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - 16.698.776/0001-67; 10560-1-REV1 - 284 - CAMPOS GERAIS INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - 16.698.776/0001-67; 
13570-1-REV2 - 285 - CAMPOS GERAIS INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - 16.698.776/0001-67; 9141-1-REV1 - 286 - CAMPOS GERAIS INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - 
16.698.776/0001-67; 9438-1-REV1 - 287 - CAMPOS GERAIS INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - 16.698.776/0001-67; 9006-1-REV4 - 1007 - UVR GRAJAU S.A - 17.317.365/0001-47; 
8506-1-REV1 - 379 - MYRALIS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - 17.440.261/0001-25; Contrato de Locação NC 0160-20 - 377 - BRASIL MASTER - 17.573.385/0001-89; Contrato de 
Locação NC 0162-20 - 1021 - TRANSCLEBER - 01.654.874/0001-25; 13760-2 - 966 - MOREIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - 17.750.569/0001-77; 9207-1 - 169 - DMJ 
TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - 17.772.426/0001-66; Contrato de Locação NC 0058-20 - 549 - AKTON SERVIÇOS - 18.114.909/0001-36; 18060-2-REV4 - 534A - J M AGUIRRE 
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - 18.300.211/0001-05; Contrato de Locação NC 0060-20 - 447 - LOCATELLI - 18.339.696/0001-40; Contrato de Locação NC 00169-20 - 542 - ANS-
WER ALIMENTOS LTDA - 18.412.859/0001-73; 3691-4-REV3 - 164 - CLEAN MASTER AMBIENTAL UNIPESSOAL LTDA - 18.804.209/0001-73; 8841-1-REV2 - 57 - FUTURO LOGISTICA 
TRANSPORTES LTDA - 19.171.528/0001-51; 5169-1 - 355 - NUTRI E EQUILIBRIO - 19.343.786/0001-78; 9687-1-REV1 - 356 - NUTRI E EQUILIBRIO - 19.343.786/0001-78; Contrato NC 
0023/20 - 357 - NUTRI E EQUILIBRIO - 19.343.786/0001-78; 18930-1 - 151 - BARTIRA AGROPECUARIA S/A - 366.872.648-50; 15896-1-REV1 - 991 - DCON CONSTRUCOES LTDA - 
20.111.575/0001-99; 14699-1 - 1019 - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA. - 20.121.850/0001-55; 13696-2-REV2 - 599 - SPOLJARIC COMERCIA DO BRASIL - 
20.902.434/0001-94; 2561-1 - 595A - VEMAN MANUTENCAO - 20.938.292/0001-15; 2120-1 - 1029 - CONSTRUTORA CASTANHEIRA EIRELI - 21.579.869/0001-02; 11109-1-REV3 - 
438 - GULFT LOGISTICA LTDA - 22.192.961/0001-88; 18538-1-REV1 - 442 - USINA MONTE ALEGRE LTDA - 22.587.687/0001-46; Contrato de Locação NC 0048-20 - 620A - LOCAL-
TRUCK (PILAR) - 22.724.818/0001-90; 1º Aditivo Contrato NC 0014/20 | LP N° 00031/20 - 526 - ENGESELT - 22.780.543/0001-01; 14538-1-REV1 - 564A - MKS GESTAO DE RESIDUOS 
LTDA - 23.062.431/0001-88; 12400-1 - 569A - ASSUMPCAO COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 23.108.920/0001-23; 13357-1 - 570A - ASSUMPCAO COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 
23.108.920/0001-23; 16365-1-REV1 - 970 - P C ESCOBAR EIRELI - 23.552.499/0001-45; 19296-1 - 440 - PRISCILA BABINSKI 05116866920 - 23.557.837/0001-31; 1º Aditivo ao Con-
trato NC 0020/20 | LP N° 00150/20 - 395 - CARBONOR - 23.644.027/0001-12; Contrato NC 0020/20 | LP N° 00058/20 - 396 - CARBONOR - 23.644.027/0001-12; 17873-1-REV2 - 547 
- DIEGO ANTONIO ZUCCHI - 24.341.592/0001-73; 11913-1-REV3 - 381 - SOLLO JOGHURT - 24.451.264/0001-20; 14342-1-REV3 - 382 - SOLLO JOGHURT - 24.451.264/0001-20; 8842-
1 - 383 - SOLLO JOGHURT - 24.451.264/0001-20; 17529-1 - 562A - ICONEX LOGISTICA - 24.775.412/0001-61; 11674-1-REV6  - 1025 - BROS LOGÍSTICA E TRANSPORTES EIRELI - 
24.953.072/0001-11; 14816-1-REV4 - 992 - AROEIRA COMERCIO DE PLANTAS E SERVICOS DE PAISAGISMO EIRELI - 25.282.416/0001-70; 11899-1-REV4 - 972 - NOVATERRA LOCA-
CAO E SERVICOS LTDA - 26.760.957/0001-20; 13613-1-REV4 - 311 - DINAMICA REAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - 27.243.746/0001-82; 15916-1-REV3 - 312 
- DINAMICA REAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - 27.243.746/0001-82; 17473-1 - 313 - DINAMICA REAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
- 27.243.746/0001-82; 19340-1 - 314 - DINAMICA REAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - 27.243.746/0001-82; 17243-1-REV1 - 289 - ANTONIO AUTO PECAS S.A 
- 27.340.074/0001-23; 12571-1 - 441 - JCI COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - 27.557.581/0001-13; 6156-1 - 180 - AFR LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - 27.641.439/0001-50; 
17494-1-REV1 - 372 - R L 2 TRANSPORTES EIRELI - 27.800.399/0001-41; 11304-1 - 445 - RODOXICO - 27.822.869/0001-78; 12593-1-REV4 - 446 - RODOXICO - 27.822.869/0001-78; 
18355-1-REV4 - 602 - DECHEN TRANSPORTES LTDA - 28.135.367/0001-31; 10965-1 - 557A - SERGIO ANTONIO MACHADO TRANSPORTE - 28.176.152/0001-69; 13523-1 - 558A - SER-
GIO ANTONIO MACHADO TRANSPORTE - 28.176.152/0001-69; 1° Aditivo ao Contrato de Locação NC 00074-20 Pinho - Devolução_Renovação. - 607 - PINHO SERVIÇOS - 
28.303.744/0001-02; 10286-1 - 292 - T. DE ALMEIDA TRANSPORTES - 28.488.715/0001-54; 11553-1-REV1 - 293 - T. DE ALMEIDA TRANSPORTES - 28.488.715/0001-54; Contrato N/SP 
- 03/18 - 1037 - GOMES FRADE - 29.434066/0001-71; 12316-1-REV1 - 241 - WN LOG TRANSPORTES LTDA - 30.318.665/0001-09; 9790-1-REV6 - 242 - WN LOG TRANSPORTES LTDA 
- 30.318.665/0001-09; 17607-1-REV4 - 281 - USINA ESTIVAS LTDA - 31.168.247/0001-45; 16474-1-REV3 - 964 - ROSERLEI CUNHA DO PRADO - 31.359.918/0001-55; 12517-2-REV2 
- 998 - S M OLIVEIRA SANTOS TRANSPORTE EIRELI - 31.433.208/0001-28; 10480-1-REV1 - 597 - MERCADO DA JUANA LTDA - 31.924.638/0001-42; 11742-2-REV1 - 349 - FORTLEV 
ENERGIA SOLAR LTDA - 32.270.838/0002-72; 13291-1-REV2 - 350 - FORTLEV ENERGIA SOLAR LTDA - 32.270.838/0002-72; 14464-1 - 609A - TENNECO INDUSTRIA DE AUTOPECAS 
LTDA - 32.680.810/0001-22; 8171-1 - 1030 - LIMPPANO S/A - 33.033.556/0001-33; 17386-1-REV1 - 1040 - SOUZA & DUARTE INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - 33.159.352/0001-43; 
15157-5 - 1035 - SPE SOCIPARQUES CHAPADA DOS VEADEIROS SA - 33.330.005/0001-31; 9142-2-REV5 - 967 - SUCA LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI - 33.883.261/0001-56; 
10966-1 - 1036 - MADULOG LTDA - 36.092.180/0001-26; Contrato de Locação NC 0145-20 - 594A - SMART RJ CONCESSIONARIA - 36.125.692/0001-41; Contrato de Locação NC 
0056-20 - 554 - FENIX - 36.482.596/0001-50; 9176-3-REV2 - 378 - JD3M PARTICIPACOES LTDA - 36.570.454/0001-45; 12569-1-REV1 - 98 - VIA ESTRADA 3 TRANSPORTES LTDA - 
36.991.018/0001-40; 18181-2 - 512 - CSM MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - 37.013.179/0001-21; 6337-1 - 611 - IP SUL CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA S.A. - 
37.070.559/0001-06; 9240-3-REV4 - 317 - CONORTE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - 37.181.061/0001-02; 10302-1-REV3 - 60 - VIA LOG TRANSPORTES LTDA - 37.188.261/0001-97; 
10304-1-REV2 - 61 - VIA LOG TRANSPORTES LTDA - 37.188.261/0001-97; 18279-3-REV1 - 340 - LOCADORA TRANS GM LTDA - 37.333.730/0001-14; 9849-1 - 585A - MENDONCA 
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - 38.089.037/0001-00; 13549-1 - 1044 - FOX LOCACAO E TRANSPORTE LTDA - 39.454.317/0001-33; 4087-3-REV2 - 989 - TROPICAL DISTRIBUIDO-
RA EIRELI - 39.573.317/0001- 52; 3588-1 - 990 - TROPICAL DISTRIBUIDORA EIRELI - 39.573.317/0001- 52; 3618-1 - 400 - ESSENCIS SOLUCOES AMBIENTAIS - 40.263.170/0001-83; 
9903-1-REV2 - 401 - ESSENCIS SOLUCOES AMBIENTAIS - 40.263.170/0001-83; Contrato de Locação NC 0153-20 - 402 - ESSENCIS SOLUCOES AMBIENTAIS - 40.263.170/0001-83; 
6774-1 - 300 - GRI SOLVI - 04.517.241/0001-63; 9205-1-REV1 - 301 - GRI SOLVI - 04.517.241/0001-63; 9842-2-REV1 - 302 - GRI SOLVI - 04.517.241/0001-63; Contrato de Locação 
de Caminhão e Outras Avenças NC 0209-20 GRI - 303 - GRI SOLVI - 04.517.241/0001-63; 12296-1-REV1 - 415 - ANDRE LUIZ AMARAL BASSAN - 40.513.179/0001-03; 14396-1-REV1 
- 416 - ANDRE LUIZ AMARAL BASSAN - 40.513.179/0001-03; 17130-1-REV1 - 417 - ANDRE LUIZ AMARAL BASSAN - 40.513.179/0001-03; 11041-1 - 111 - RODO FLIP TRANSPORTES 
DE CARGAS LOTACAO LTDA - 40.799.562/0001-61; 15361-1-REV2 - 112 - RODO FLIP TRANSPORTES DE CARGAS LOTACAO LTDA - 40.799.562/0001-61; 16505-1-REV2 - 113 - RODO 
FLIP TRANSPORTES DE CARGAS LOTACAO LTDA - 40.799.562/0001-61; 19364-1 - 116 - RODO FLIP TRANSPORTES DE CARGAS LOTACAO LTDA - 40.799.562/0001-61; 19366-1-REV1 
- 117 - RODO FLIP TRANSPORTES DE CARGAS LOTACAO LTDA - 40.799.562/0001-61; 11135-2-REV5 - 434 - PAULO EDUARDO SOARES FERREIRA - 41.004.377/0001-04; 17073-1-REV4 
- 246 - IRB LOGISTICA LTDA - 41.905.203/0001-04; 11235-1 - 295 - O DE SOUZA TRANSPORTES - 42.344.985/0001-12; 19157-1-REV1 - 296 - O DE SOUZA TRANSPORTES - 
42.344.985/0001-12; 15460-2-REV4 - 119 - EMAP RENTAL LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA - 42.592.571/0001-02; 19267-1 - 978 - FAGUNDES TRANSPORTE DE CARGAS - EIRELI - 
42.827.280/0001-82; 13149-1 - 388 - COMPANHIA BRASILEIRA DE CONCRETO - 42.882.110/0001-74; 18649-1-REV1 - 158 - ADRIANA SPENASSATTO SCHEVINSKI - 430.139.101-00; 
19092-1 - 159 - ADRIANA SPENASSATTO SCHEVINSKI - 430.139.101-00; 14507-1-REV2 - 386 - LOURIVAL PEDROSO FILHO TRANSPORTES - 43.030.771/0001-34; 19265-1 - 387 - LOU-
RIVAL PEDROSO FILHO TRANSPORTES - 43.030.771/0001-34; 15842-1 - 576 - GR MANUTENCAO E FACILITIES SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA - 43.751.048/0001-44; 9462-1-REV5 - 
1005 - WORLD COURIER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA - 44.064.665/0001-34; 14010-1-REV1 - 170 - CONSORCIO NP BARUERI - 44.255.939/0001-72; 16457-1 - 
171 - CONSORCIO NP BARUERI - 44.255.939/0001-72; 11229-1-REV1 - 271 - COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. - 45.987.005/0001-98; 15325-1-REV2 - 272 - COMERCIAL AUTOMOTIVA 
S.A. - 45.987.005/0001-98; 10727-1 - 520 - GUALA CLOSURES DO BRASIL LTDA. - 46.664.330/0001-82; 16522-1 - 598 - NEOMILLE S.A. - 47.062.997/0114-55; Contrato de Locação 
NC 0208-20 - 993 - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. - 49.930.514/0001-35; 11612-1 - 122 - A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 50.583.954/0001-42; 12017-1-REV7 
- 123 - A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 50.583.954/0001-42; 12573-1 - 124 - A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 50.583.954/0001-42; 14942-1-REV1 - 125 
- A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 50.583.954/0001-42; 16607-1-REV2 - 126 - A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 50.583.954/0001-42; 16609-1 - 127 - A 
TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 50.583.954/0001-42; 17644-1 - 128 - A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 50.583.954/0001-42; 14515-1 - 134 - HAPPENING 
- 50.632.496/0001-94; 5380-1 - 443 - BIGNOTTO - 51.049.401/0001-77; Contrato NC 0010/20 | LP N° 00025/20 - 444 - BIGNOTTO - 51.049.401/0001-77; CONTRATO LP00025/18 - 
528 - APOLO - 52.744.828/0001-58; 3º aditivo N.º LP 00003/17 - LP N° 00015/20 - 469A - VERZANI & SANDRINI - 57.559.387/0012-90; 11996-1 - 1006 - BRUMA COMERCIO DE PNEUS 
LTDA - 57.616.658/0001-40; 7185-1 - 1008 - BRUMA COMERCIO DE PNEUS LTDA - 57.616.658/0001-40; 2º Aditivo ao Contrato de Locação - Localfrio-Lajes - NC 0041-19 - 130 - LO-
CAL FRIO - 58.317.751/0001-16; NC 00041/19 - 133 - LOCAL FRIO - 58.317.751/0001-16; 12366-1-REV1 - 973 - TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA - 58.673.450/0001-25; 
15870-5-REV3 - 245 - INDUSTRIA AGRO QUIMICA BRAIDO LTDA - 59.274.167/0001-93; 12348-1 - 1038 - MV PARTICIPACOES & NEGOCIOS LTDA - 59.289.033/0001-46; 21150-1-
REV1 - 1063 - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA - 49.151.483/0001-14; 21191-1-REV1 - 1064 - TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA - 60.746.518/0011-72; 17866-1 - 297 - USINA 
ACUCAREIRA ESTER S A - 60.892.098/0001-60; 1° Aditivo NC 0037/19 - 568A - TB URBEM - 60.924.040/0001-51; 11314-1-REV1 - 449 - SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA - 
61.064.838/0111-78; 12257-1-REV1 - 498A - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A - 61.186.888/0061-24; 11333-1 - 1020 - GIVAUDAN DO BRASIL LTDA - 61.188.488/0004-
60; 18049-2-REV3 - 614 - COMPANHIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO - 300.103.978.76; 2615-4-REV5 - 577 - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO - 61.409.892/0003-35; 
12897-1 - 341 - MONSANTO DO BRASIL LTDA - 64.858.525/0113-41; 12898-1 - 342 - MONSANTO DO BRASIL LTDA - 64.858.525/0113-41; 12899-1 - 343 - MONSANTO DO BRASIL 

LTDA - 64.858.525/0113-41; 12900-1 - 344 - MONSANTO DO BRASIL LTDA - 64.858.525/0113-41; 7183-1 - 971 - RENOSUL RENOVADORA DE PNEUS LTDA - 71.954.374/0001-94; 
3732-2-REV2 - 380 - PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA - 77.738.290/0001-14; 17155-1 - 418 - LUCIANO VIECILI E OUTROS - 809.891.281-72; 4021-1 - 247 - H E IND E COM DE 
LATICINIOS LTDA - 82.197.690/0001-85; 2271-1 - 1009 - LUIS GUSTAVO LEMES PINTO EIRELI - 86.628.401/0002-97; Contrato de Locação NC 0133-20 - 574 - JOBEL ENGENHARIA - 
88.584.511/0001-49; 2283-1 - 256 - COMERCIO E TRANSPORTES MIORANZA LTDA - 88.657.820/0001-00; 15888-1-REV1 - 463A - SLC AGRICOLA S.A. - 89.069.457/0001-55; 19535-
2-REV1 - 464A - SLC AGRICOLA S.A. - 36.125.692/0001-41; 19806-1 - 1045 - SLC AGRICOLA S.A. - 36.125.692/0001-41; 19342-6 - 243 - DUPONT DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
- 89.194.377/0001-32; 10954-7 - 274 - QUERODIESEL TRANSPORTES E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - 89.839.450/0001-86; 10332-1-REV1 - 622 - FITESA NAOTECIDOS SA - 
93.211.084/0003-55; 14340-3-REV2 - 588 - FERRAMENTAS GEDORE DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - 96.736.350/0001-90; 13342-1 - 688 - MARCOS MALAGE - 2760214958; 
15182-1 - 44 - KENICHI IWATA - 8445508415; 1º aditivo ao Contrato LP N.º 0007/19 - 373 - KENICHI IWATA - 8445508415; 7233-1-REV4 - 374 - KENICHI IWATA - 8445508415; 14427-
1-REV1 - 700 - ROBSON EMANUEL NUNES FERREIRA E OUTROS - 287.272.998-48; 12157-1-REV2 - 695 - OSCAR STROSCHON - 309.256.490-15; 15214-1-REV1 - 696 - OSCAR STROS-
CHON - 309.256.490-15; 15469-1-REV1 - 697 - OSCAR STROSCHON - 309.256.490-15; 16156-1 - 698 - OSCAR STROSCHON - 309.256.490-15; 11058-1 - 690 - MIGUEL VAZ RIBEIRO 
- 546.125.359-87; 13508-2 - 691 - MIGUEL VAZ RIBEIRO - 546.125.359-87; 13708-1 - 692 - MIGUEL VAZ RIBEIRO - 546.125.359-87; 10990-1-REV3 - 693 - MIGUEL VAZ RIBEIRO - 
546.125.359-87; 5217-1 | Proposta Comercial LP 05217 1/20 REV 1 07/01/2020 - 652 - AMAGGI - 00.315.457/0002-39; 1° Aditivo ao Contrato de Locação NC 0091-20 - Limpebras - 
João Pessoa - 556 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; 11009-1-REV2 - 557 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; 11750-1-REV1 - 558 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; 13626-1-
REV1 - 559 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; 14173-1-REV3 - 560 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; 14238-1-REV5 - 561 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; 2° Aditivo ao Con-
trato de Locação NC 0027-19 LIMPA SP - 562 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; 2° Aditivo ao Contrato de Locação NC 0091-20 - Limpebras - João Pessoa - 563 - LIMPEBRAS - 
00.609.820/0001-85; 2722-1 - 564 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; Contrato - NC 0034/20 - Limpebras - Ceagesp - 565 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; Contrato - NC 
0040/20 - Limpebras - Uberlândia - 566 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; Contrato - NC 0091/20 - Limpebras - João Pessoa - 567 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; Limpebras-
julho2019 - 568 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; NC 0027/19 - PROPOSTA LP00195/19 - 569 - LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; NC 0027/19 - PROPOSTA LP00195/19 - 570 - 
LIMPEBRAS - 00.609.820/0001-85; 13634-1-REV5 - 679 - DECARLI COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA - 00.827.208/0001-89; 4° Aditivo ao Contrato de Locação NC 0063-19-mesclado - 
495 - ATMOSFERA GESTAO - ELIS DO BRASIL - 00.886.257/0007-88; Contrato de Locação - NC 0063-19 - 496 - ATMOSFERA GESTAO - ELIS DO BRASIL - 00.886.257/0007-88; 15518-
2-REV7 - 497 - ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A. - 00.886.257/0007-88; Contrato de Locação - 4600005731 – 4600005732 - 19 - VLI - 00.924.429/0001-75; 
15140-1-REV1 - 6 - M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - 02.823.335/0001-35; 15141-1-REV1 - 7 - M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - 02.823.335/0001-35; 17044-1 - 408 - M 
CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - 02.823.335/0001-35; 19733-1 - 409 - M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - 02.823.335/0001-35; 16253-1-REV1 - 458 - M CONSTRUCOES & SER-
VICOS LTDA - 02.823.335/0001-35; Minuta Contratual NC-0105-20 + Carta de Venda - M Construções - LP N° 00235/20 - 1 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 10109-1 - 463 - MB 
LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 3985-2-REV2 - 464 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 5755-1 - 2o aditivo - 465 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 5910-1 - 2o aditivo - 466 - 
MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 7861-2-REV2 - 467 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 8163-1 - 3o aditivo - 468 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 8468-1 - 469 - MB LIM-
PEZA - 02.823.335/0001-35; 8796-1 - 470 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 9174-1-REV5 - 471 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 9407-1 - 472 - MB LIMPEZA - 
02.823.335/0001-35; 9530-1 - 473 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; 9770-1 - 474 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; Minuta Contratual NC-0076-20 - 475 - MB LIMPEZA - 
02.823.335/0001-35; Minuta Contratual NC-0076-20 - 476 - MB LIMPEZA - 02.823.335/0001-35; Minuta Contratual NC-0105-20 + Carta de Venda - M Construções - 477 - MB LIM-
PEZA - 02.823.335/0001-35; 11978-3 - 24 - CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A - 02.966.986/0001-84; 12687-1-REV1 - 25 - CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO UR-
BANA S/A - 02.966.986/0001-84; 10059-2-REV2 - 513 - DOIS A ENGENHARIA - 03.092.799/0001-81; 12364-1-REV1 - 590 - NEPOMUCENO CARGAS LTDA. - 03.875.931/0002-02; Con-
trato de Locação NC 9656 – NEPOMUCENO - 591 - NEPOMUCENO CARGAS LTDA. - 03.875.931/0002-02; 21195-1 - 1046 - NEPOMUCENO CARGAS LTDA. - 03.875.931/0002-02; 
18915-2 - 1047 - NEPOMUCENO CARGAS LTDA. - 03.875.931/0002-02; 13821-1 - 3n - NEPOMUCENO CARGAS LTDA. - 03.875.931/0002-02; 20641-1 - 1048 - NEPOMUCENO CAR-
GAS LTDA. - 03.875.931/0002-02; 21183-1 - 1049 - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA - 03.965.584/0001-28; 20638-1 - 1051 - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA - 
03.965.584/0001-28; 2° Aditivo ao Contrato de locação NC 0067-19 - 27 - BBT TRANSPORTES - 04.283.508/0001-03; 15763-1-REV3 - 12 - PLUMA AGRO AVICOLA LTDA - 
04.656.883/0001-43; 14788-1-REV1 - 630 - TRANSPORTE SILVERADO LTDA. - 04.910.965/0001-72; LP N° 00206/20 - 635 - TRANSPORTE SILVERADO LTDA. - 04.910.965/0001-72; 
10144-1 - 537 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 10387-1 - 538 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-
38; 11394-2-REV1 - 539 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 12745-1-REV1 - 540 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA 
- 05.208.211/0001-38; 13351-1-REV4 - 541 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 13906-1-REV1 - 1014 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS 
DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 14660-1-REV1 - 543 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 15374-1-REV1 - 544 - IN HAUS IN-
DUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 15374-1-REV3 - 545 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 16120-1-REV1 
- 546 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 5460-1 - 548 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 
5631-1 - 1013 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 6281-1 - 550 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-
38; 6368-1 - 551 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 05.208.211/0001-38; 9725-1-REV1 - 552 - IN HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA - 
05.208.211/0001-38; 10291-1-REV3 - 682 - GRANORTE S/A - 06.049.258/0001-69; Contrato de Locação NC 0051-20 - 581 - LOGA - 07.032.886/0001-02; 16494-1 - 322 - M DIAS 
BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS - 07.206.816/0066-60; 15178-1-REV3 - 460 - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS - 07.206.816/0066-
60; 7977-1 - 2º aditivo - 461 - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS - 07.206.816/0066-60; 8587-1 - 2º aditivo - 462 - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS - 07.206.816/0066-60; 12213-1 - 680 - DESTILARIA VALE DO PARACATU - AGROENERGIA S.A. - 07.459.492/0001-27; 13511-1 - 725 - VALE DO PONTAL 
ACUCAR E ETANOL LTDA - 08.057.019/0001-86; 14934-1 - 726 - VALE DO PONTAL ACUCAR E ETANOL LTDA - 08.057.019/0001-86; 13966-1 - 40 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 
08.322.396/0001-03; Contrato de Locação 9359 - 41 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 08.322.396/0001-03; 17757-1 - 216 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 08.322.396/0001-03; 
17902-1 - 217 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 08.322.396/0001-03; CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 12439 - Canápolis Açúcar e Etanol S/A - 673 - CMAA - VALE DO TI-
JUCO - 08.493.354/0001-27; 14933-1 - 727 - CMAA - VALE DO TIJUCO - 08.493.354/0001-27; 9297-1-REV3 - 728 - CMAA - VALE DO TIJUCO - 08.493.354/0001-27; 19788-1-REV1 - 
3 - INSOLO AGROINDUSTRIAL S.A. - 08.956.819/0001-39; 10190-1 - 649 - AGRIFIRMA AGRO LTDA - 09.288.977/0006-35; 13493-1 - 650 - AGRIFIRMA AGRO LTDA - 09.288.977/0006-
35; 4192-1 - 674 - COMBIO ENERGIA SA - 10.376.555/0001-96; 5942-1 - 675 - COMBIO ENERGIA SA - 10.376.555/0001-96; 6663-1 - 676 - COMBIO ENERGIA SA - 10.376.555/0001-
96; 7615-1 - 677 - COMBIO ENERGIA SA - 10.376.555/0001-96; 7733-1 - 678 - COMBIO ENERGIA SA - 10.376.555/0001-96; 01° Aditivo ao contrato N 019820 - 608 - REITER LOG - 
10.466.983/0001-00; Contrato de Locação NC 0198-20 - 609 - REITER LOG - 10.466.983/0001-00; 15288-1 - 708 - S/A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0010-01; 
Contrato de Locação NC 3421 4600005157 - 710 - S/A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0010-01; Contrato de Locação NC NC 0227-20 4600005130 - 712 - S/A USI-
NA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0010-01; Contrato de Locação NC NC 0227-20 4600005131 - 713 - S/A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0010-01; 
Contrato de Locação NC 0126-20 - 610 - RITMO LOGISTICA - 12.898.982/0001-60; 13527-1-REV2 - 28 - SALTO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 13.057.440/0001-27; 14134-6-REV4 - 
503 - CICLO LOGISTICA LTDA - 13.393.220/0001-74; 15282-2-REV2 - 504 - CICLO LOGISTICA LTDA - 13.393.220/0001-74; 15292-1 - 505 - CICLO LOGISTICA LTDA - 13.393.220/0001-
74; 15797-1-REV1 - 506 - CICLO LOGISTICA LTDA - 13.393.220/0001-74; 3871-2-REV2 - 507 - CICLO LOGISTICA LTDA - 13.393.220/0001-74; Contrato de Locação NC 0132-20 - Ciclo 
(Camil) - 508 - CICLO LOGISTICA LTDA - 13.393.220/0001-74; 7971-1 - 686 - ITAMARATI - GUANABARA - 15.009.178/0001-70; Contrato de Locação NC 0204-20 - Logic Soluções - 
586 - LOGIC SOLUCOES LOGISTICAS - 15.101.228/0001-45; Contrato de Locação NC 0233-20 - Logic Soluções - 587 - LOGIC SOLUCOES LOGISTICAS - 15.101.228/0001-45; 5461-1 - 
510 - CONSTRUTORA ATERPA SA - 17.162.983/0001-65; 10717-2-REV3 - 453 - LFX SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI - 17.330.803/0001-07; 14025-1-REV1 - 455 - LFX SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI - 17.330.803/0001-07; 13365-1-REV3 - 17 - SUSTENTARE SANEAMENTO SA - 17.851.447/0001-77; 15574-1 - 18 - SUSTENTARE SANEAMENTO SA - 
17.851.447/0001-77; 10117-3-REV2 - 514 - ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - 18.269.815/0001-36; 11435-1 - 515 - ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - 
18.269.815/0001-36; 11462-1-REV2 - 516 - ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - 18.269.815/0001-36; 12286-1 - 517 - ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - 
18.269.815/0001-36; 14170-1-REV2 - 518 - ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - 18.269.815/0001-36; 14439-1 - 519 - ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - 
18.269.815/0001-36; 14914-1-REV1 - 1026 - ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - 18.269.815/0001-36; 15295-2-REV3 - 478 - WILLIAN LOCATELLI EIRELI - 18.339.696/0001-
40; 16217-1 - 479 - WILLIAN LOCATELLI EIRELI - 18.339.696/0001-40; 19193-1-REV2 - 480 - WILLIAN LOCATELLI EIRELI - 18.339.696/0001-40; 19196-2-REV2 - 481 - WILLIAN LOCA-
TELLI EIRELI - 18.339.696/0001-40; 11419-1-REV1 - 482 - WILLIAN LOCATELLI EIRELI - 18.339.696/0001-40; 18531-1 - 483 - WILLIAN LOCATELLI EIRELI - 18.339.696/0001-40; 10664-
1-REV1 - 329 - FORCA AMBIENTAL LTDA - 20.217.115/0001-40; 16385-2-REV1 - 330 - FORCA AMBIENTAL LTDA - 20.217.115/0001-40; 16964-1-REV1 - 331 - FORCA AMBIENTAL LTDA 
- 20.217.115/0001-40; 6556-1 - 332 - FORCA AMBIENTAL LTDA - 20.217.115/0001-40; 5948-1 - 450 - FORCA AMBIENTAL LTDA - 20.217.115/0001-40; 7184-1 - 451 - FORCA AMBIEN-
TAL LTDA - 20.217.115/0001-40; 9131-2-REV2 - 452 - FORCA AMBIENTAL LTDA - 20.217.115/0001-40; 12250-1 - 592 - OPERALOG DA AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - 
20.618.821/0002-84; 12251-1 - 593 - OPERALOG DA AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - 20.618.821/0002-84; 12365-1-REV2 - 596 - OPERALOG DA AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - 
20.618.821/0002-84; 15656-1 - 31 - AGUAS DE JAHU SA - 20.918.034/0001-77; 18439-1 - 1015 - FRATELLO ENGENHARIA LTDA - 22.451.088/0001-09; 1° Aditivo ao Contrato de Lo-
cação NC 0061-20 - 1012 - QUEBEC CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A. - 26.921.551/0001-81; 15442-1-REV2 - 521 - FEROLI TRANSPORTES E COMERCIO DE GRAOS 
LTDA - 27.141.249/0001-73; 14935-1 - 42 - CANAPOLIS ACUCAR E ETANOL SA - 28.144.326/0001-01; 18358-1 - 1043 - CANAPOLIS ACUCAR E ETANOL SA - 28.144.326/0001-01; 
Agricola ParaisoS/N - 648 - AGRICOLA PARAISO - 29.823.825/0001-98; 14915-3 - 617A - TECHSAM TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 30.938.304/0001-65; 15547-1-
REV1 - 618 - TECHSAM TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 30.938.304/0001-65; 16298-1 - 619 - TECHSAM TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 
30.938.304/0001-65; 6074-1 - 620 - TECHSAM TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 30.938.304/0001-65; 7577-1-REV3 - 38 - USINA ESTIVAS LTDA - 31.168.247/0001-
45; 9911-1 - 39 - USINA ESTIVAS LTDA - 31.168.247/0001-45; 18202-1-REV1 - 623 - TRANSMARINE SOLUCOES LOGISTICAS LTDA - 31.590.673/0001-72; 18552-1-REV2 - 624 - TRANS-
MARINE SOLUCOES LOGISTICAS LTDA - 31.590.673/0001-72; 16026-1-REV4 - 33 - SYNGENTA COMERCIAL AGRICOLA LTDA - 33.185.110/0001-24; 16423-1 - 358 - SYNGENTA CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA - 33.185.110/0001-24; Contrato de Locação NC 0163-20 - 1º aditivo - 359 - SYNGENTA COMERCIAL AGRICOLA LTDA - 33.185.110/0001-24; 2° Aditivo LO-
CAT - Inclusão de Novos Equipamentos - LP 1237/19 - 579 - LOCAT - 33.537.749/0001-21; Contrato S/N Consórcio Locat - LP 194/19 - 580 - LOCAT - 33.537.749/0001-21; 1º Aditivo 
LP 08/18 - 500 - BIMBO - 35.402.759/0001-85; LP 171/18 - Rev. 08 - 501 - BIMBO - 35.402.759/0001-85; Contrato de Locação NC 0172/20 - 616 - SISTEMMA ASSESSORIA E CONS-
TRUCOES LTDA - 37.831.567/0001-10; NC 0059/19 - LP 00139/19 - 10 - SA AMBIENTAL - 38.246.949/0001-49; 13933-1-REV1 - 484 - ABC ATACADO - 38.542.718/0001-82; 1º Aditi-
vo ao contrato NC Nº 26/19 - 485 - ABC ATACADO - 38.542.718/0001-82; 2° Aditivo ao Contrato de Locação - NC 00026-19 - 486 - ABC ATACADO - 38.542.718/0001-82; 5234-1 - 
487 - ABC ATACADO - 38.542.718/0001-82; 6706-1 - 488 - ABC ATACADO - 38.542.718/0001-82; 19639-2 - 524 - FIBRA FORTE COMERCIAL LTDA - 38.948.791/0001-59; 9242-1-REV6 
- 525 - FIBRA FORTE COMERCIAL LTDA - 38.948.791/0001-59; 15429-1-REV1 - 683 - GREENAGRO AGRICULTURE LTDA - 41.317.656/0001-10; 11311-1-REV3 - 684 - IPANEMA AGRI-
COLA SA - 42.135.913/0002-46; 13477-1-REV1 - 35 - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA - 44.373.108/0001-03; 8288-1 - 36 - COCAL COMERCIO INDUS-
TRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA - 44.373.108/0001-03; 9512-1 - 37 - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA - 44.373.108/0001-03; 19590-1-REV1 - 
304 - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA - 44.373.108/0001-03; 9704-1-REV4 - 16 - TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO SA - 45.039.237/0001-14; Contra-
to de Locação NC 0128-20 - 2º aditivo - 535 - GRANELEIRO - 47.888.128/0002-88; 12207-1-REV1 - 636 - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA - 49.151.483/0001-14; 12362-1-REV4 - 637 
- TRANSPORTES IMEDIATO LTDA - 49.151.483/0001-14; Contrato de Locação + Carta de Venda NC 0130-20 - 638 - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA - 49.151.483/0001-14; 20639-1 - 
1052 - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA - 49.151.483/0001-14; 20132-1 - 1053 - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA - 49.151.483/0001-14; 20128-1 - 1054 - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA 
- 49.151.483/0001-14; 21192-1-REV1 - 1055 - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA - 49.151.483/0001-14; 18907-2 - 1056 - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA - 49.151.483/0001-14; 13818-
1-REV1 - 2n - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA - 49.151.483/0001-14; 14002-1-REV1 - 715 - TIETE AGROINDUSTRIAL SA - 51.843.514/0001-40; CONTRATO S A 0005-2018 - 716 - TIE-
TE AGROINDUSTRIAL SA - 51.843.514/0001-40; 2904-3 - 22 - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO SA - 54.183.587/0001-40; 2861-1 - 23 - MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA 
- 54.505.052/0001-49; 11514-1-REV4 - 176 - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA - 56.385.834/0001-17; 15674-1-REV1 - 177 - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPOR-
TES LTDA - 56.385.834/0001-17; 5385-1 - 600 - PROGEN  - 57.748.204/0001-22; Aditivo - NC 0032/19 - LP n.º 747/19 - 601 - PROGEN  - 57.748.204/0001-22; 3o. Aditivo - NC 0032/19 
- LP n.º 747/19 - 602b - PROGEN  - 57.748.204/0001-22; 14292-1-REV2 - 597A - PICCIN MAQUINAS AGRICOLAS - 59.600.510/0001-42; 14473-1-REV1 - 598A - PICCIN MAQUINAS 
AGRICOLAS - 59.600.510/0001-42; 14681-1-REV2 - 699 - PEDRA AGROINDUSTRIAL SA - 71.304.687/0001-05; 6303-1 - 553 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES LTDA - 
77.911.261/0001-98; 6304-1 - 553A - INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES LTDA - 77.911.261/0001-98; 15432-1-REV4 - 498 - BEBIDAS FRUKI S/A - 87.315.099/0001-07; 
17600-1-REV7 - 489 - AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA - 87.700.746/0001-96; 12581-1-REV4 - 654 - AVICAMPO OVOS LTDA - 91.808.022/0001-38; 18506-1-REV1 - 2 - COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CONCRETO - 42.882.110/0001-74; 16758-1 - 10 - Futuro Logistica Transportes Ltda - 19.171.528/0001-51; 24035-1 - 11 - Futuro Logistica Transportes Ltda - 
19.171.528/0001-51; 14363-1-REV5 - 12 - H A PIMENTA & CIA LTDA - 14.732.164/0001-18; 13187-2-REV6 - 15 - LFX SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI - 17.330.803/0001-07; 15238-
2-REV5 - 16 - LFX SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI - 17.330.803/0001-07; 15942-1-REV2 - 17 - LFX SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI - 17.330.803/0001-07; 21971-1-REV5 - 18 - 
LFX SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI - 17.330.803/0001-07; 22098-1 - 19 - LFX SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI - 17.330.803/0001-07; 23147-1-REV1 - 20 - LFX SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI - 17.330.803/0001-07; 24023-1-REV1 - 21 - LFX SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI - 17.330.803/0001-07; 21124-1 - 22 - CONSTRUTORA ATERPA SA - 
17.162.983/0001-65; 21755-2-REV4 - 23 - CONSTRUTORA ATERPA SA - 17.162.983/0001-65; 15565-1 - 26 - FIBRA FORTE COMERCIAL LTDA - 38.948.791/0001-59; 11818-7-REV8 - 
32 - SETUP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - 09.249.662/0001-74; 12422-1-REV1 - 33 - VIA LOG TRANSPORTES LTDA - 37.188.261/0001-97; 12423-1-REV1 - 34 - VIA LOG TRANSPORTES 
LTDA - 37.188.261/0001-97; 23565-1 - 36 - HAPPENING EMPREENDIMENTOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - 50.632.496/0001-94; 21414-2-REV2 - 39 - VIA APPIA TRANSPOR-
TES E LOGISTICA LTDA - 44.606.219/0001-04; 11686-1 - 47 - In Haus Industrial E Servicos De Logistica Ltda - 05.208.211/0001-38; 13279-1-REV2 - 48 - In Haus Industrial E Servicos 
De Logistica Ltda - 05.208.211/0001-38; 14611-1-REV3 - 51 - WILLIAN LOCATELLI EIRELI - 18.339.696/0001-40; 17294-1-REV5 - 56 - EKO TRANSPORTES E RECOLHIMENTO DE RESI-
DUOS LTDA - 18.210.554/0001-89; 20563-3-REV7 - 57 - TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA - 42.310.177/0039-07; 21391-1 - 58 - VANGUARDA LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA. - 39.494.129/0001-39; 14207-1-REV2 - 64 - S G C Sao Gabriel Transporte Ltda - 67.855.775/0001-10; 13675-1 - 66 - AFS INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA - 
09.499.908/0001-66; 14240-1 - 67 - AFS INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA - 09.499.908/0001-66; 21535-2-REV1 - 68 - SAFFLOG TRANSPORTES E LOGISTICA INTEGRADA 
LTDA - 15.245.792/0001-31; 18571-1-REV1 - 69 - CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA - 00.057.240/0001-22; 20711-1-REV1 - 70 - Fazenda Sao Judas Logistica Ltda - 23.850.588/0001-
78; 21236-3-REV1 - 71 - Fazenda Sao Judas Logistica Ltda - 23.850.588/0001-78; 20748-3-REV9 - 73 - VOTORANTIM CIMENTOS S.A. - 01.637.895/0174-50; 19983-1 - 74 - TRANSPE-
DROSA SA - 21.849.120/0001-38; 13927-1 - 75 - GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI - 08.800.028/0001-15; 17504-1-REV3 - 76 - GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRE-
LI - 08.800.028/0001-15; 18705-1 - 80 - SLC AGRICOLA S.A. - 89.096.457/0001-55; 19764-1-REV5 - 81 - TME TRANSPORTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 28.162.281/0001-
06; 17292-3-REV8 - 83 - TRANSRDA TRANSPORTE LTDA - 28.488.715/0001-54; 19023-2-REV2 - 84 - TRANSRDA TRANSPORTE LTDA - 28.488.715/0001-54; 21383-2-REV5 - 86 - SER-
RA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA - 07.551.295/0001-33; 19356-2-REV10 - 87 - ANACIREMA TRANSPORTES LTDA - 55.717.243/0001-37; 23109-2-REV4 - 
88 - CARVALHO TRANSPORTES LTDA - 22.686.175/0001-37; 21128-1-REV3 - 89 - RODOMACRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - 05.639.783/0001-71; 3757-1 - 90 - Empresa de 
Ônibus Vila Galvão - 49.068.737/0001-35; 23919-1 - 94 - FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 10.680.553/0004-39; 15506-1-REV1 - 95 - ADVANTAGE LOGISTICA INTELIGENTE LTDA - 
31.765.486/0001-82; 9406-1-REV1 - 96 - L V A LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - 17.431.011/0001-29; 20623-2-REV4 - 97 - DALLA VALLE TRANSPORTES LTDA - 00.389.587/0003-
34; 10093-1 - 98 - M Dias Branco S.A. Industria E Comercio De Alimentos - 07.206.816/0001-15; 10556-1 - HR - 99 - M Dias Branco S.A. Industria E Comercio De Alimentos - 
07.206.816/0001-15; 15970-1 - CITROEN JUMP - 100 - M Dias Branco S.A. Industria E Comercio De Alimentos - 07.206.816/0001-15; 23748-1 - 101 - GLEDSON MATOS SUPRIMENTO 
E LOGISTICA - 07.206.816/0066-60; 23749-1 - 102 - GLEDSON MATOS SUPRIMENTO E LOGISTICA - 07.206.816/0066-60; 23363-1-REV2 - 106 - BRAVO ARMAZENS GERAIS LTDA - 
01.759.112/0001-93; 21513-1-REV1 - 107 - CONSORCIO COSAMPA GTM - 47.191.455/0001-03; 21695-1-REV1 - 108 - CONSORCIO COSAMPA GTM - 47.191.455/0001-03; 12253-1-
REV1 - 109 - OPERALOG DA AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - 20.618.821/0001-01; 12255-1 - 110 - OPERALOG DA AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - 20.618.821/0001-01; 17835-1-
REV1 - 111 - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A - 19.368.927/0001-07; 18797-2-REV4 - 112 - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A - 19.368.927/0001-07; 18697-18 - 113 - TS INFRAESTRUTU-
RA E ENGENHARIA S.A. - 37.514.042/0001-50; 21394-1-REV4 - 114 - BB TRANSPORTE E TURISMO LIMITADA - 48.748.230/0001-60; 20079-1-REV2 - 115 - VALE NORTE CONSTRUTO-
RA LTDA - 09.528.940/0001-22; 1º Aditivo ao Contrato NC 00041/19 - LP N° 00120/20 - 116 - Local Frio - 58.317.751/0001-16; 19921-1-REV1 - 122 - TAINE FERREIRA BRANCO - 
12.528.448/0001-61; 22480-1-REV2 - 123 - TAINE FERREIRA BRANCO - 12.528.448/0001-61; 15467-1-REV1 - 124 - ECOELETRICA CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA - 
15.285.001/0001-05; 16664-1 - 125 - ECOELETRICA CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA - 15.285.001/0001-05; 20154-1 - 126 - ECOELETRICA CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA 
- 15.285.001/0001-05; 22519-1 - 127 - FENIX AMBIENTAL E SERVICOS LTDA - 36.482.596/0001-50; 15781-3-REV1 - 128 - ELINSA - ELETROTECNICA INDUSTRIAL E NAVAL DO BRA-
SIL LTDA - 15.675.779/0001-12; 17404-2-REV1 - 129 - AGRIMAIS PRODUTOS AGRICOLAS EIRELI - 97.544.387/0001-89; 21730-1-REV2 - 130 - AGRIMAIS PRODUTOS AGRICOLAS EI-
RELI - 97.544.387/0001-89; 23972-1-REV2 - 131 - CAFELANDIA TRANSPORTADORA LTDA - 12.275.916/0001-33; 24048-1-REV1 - 132 - CAFELANDIA TRANSPORTADORA LTDA - 
12.275.916/0001-33; 23111-2-REV1 - 133 - ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - 18.269.815/0001-36; 24094-1-REV11 - 134 - ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA - 
18.269.815/0001-36; 20507-1-REV2 - 135 - K. FERNANDA LINDEMANN EIRELI - 35.240.108/0001-36; 21365-5-REV4 - 136 - COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI - 
07.192.414/0001-09; 23169-1 - 137 - COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI - 07.192.414/0001-09; 19189-1-REV4 - 139 - L I J LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI - 
10.654.834/0001-74; 21352-1 - 140 - RICARDO DE JESUS LIMA - AUTO MECANICA - 03.339.856/0001-84; 23508-1 - 141 - RICARDO DE JESUS LIMA - AUTO MECANICA - 
03.339.856/0001-84; 19899-1-REV3 - 142 - RODOAGRO TRANSPORTES LTDA - 05.168.098/0001-04; 16680-2-REV2 - 143 - EMAP RENTAL LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA - 
42.592.571/0001-02; 18701-1 - 144 - EMAP RENTAL LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA - 42.592.571/0001-02; 15140-1-REV-1 - 145 - M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - 
02.823.335/0001-35; 15747-1-REV1 - 146 - M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - 02.823.335/0001-35; 22784-1-REV2 - 147 - M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - 02.823.335/0001-
35; 22244-1-REV2 - 148 - COMFRIO SOLUÇÕES LOGISTICAS AS - 01.306.014/0001-09; 23811-3-REV4 - 149 - RENOVA AMBIENTAL DO BRASIL TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA - 
03.005.076/0001-06; 20243-1-REV2 - 150 - LOG20 LOGISTICA SA - 13.631.347/0014-07; 11717-1 - 151 - Vblog Logistica E Transportes Ltda - 08.046.796/0001-25; 11749-1-REV2 - 
152 - Vblog Logistica E Transportes Ltda - 08.046.796/0001-25; 14670-1-REV3 - 153 - Vblog Logistica E Transportes Ltda - 08.046.796/0001-25; 15883-1 - 154 - Vblog Logistica E Trans-
portes Ltda - 08.046.796/0001-25; 20919-1-REV2 - 155 - CARGOLOG SOLUCOES LOGISTICAS LTDA - 04.502.802/0001-50; 19390-2-REV1 - 156 - ARAPAR LOGISTICA LTDA - 
03.963.536/0001-09; 23482-3-REV4 - 157 - ARAPAR LOGISTICA LTDA - 03.963.536/0001-09; 19566-1-REV7 - 158 - APERAM BIOENERGIA LTDA - 18.238.980/0029-21; 20232-1-REV4 
- 159 - APERAM BIOENERGIA LTDA - 18.238.980/0029-21; 20652-1-REV1 - 160 - TRANSOESTE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - 23.556.478/0001-06; 24014-1 - 161 - TRANSOESTE 
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - 23.556.478/0001-06; 22758-1-REV2 - 162 - AGRO CARVALHO TRANSPORTADORA E CORRETORA DE GRAOS LTDA - 38.068.166/0001-12; 14o adi-
tivo contrato 0050/19 - 18706-1 - 164 - RODOXICO TRANSPORTES LTDA - 27.822.869/0001-78; 19446-1-REV3 - 165 - BRADO LOGISTICA SA - 03.307.926/0016-07; 19355-1-REV2 - 
166 - MIX ALIMENTOS LTDA - 05.922.500/0001-02; 21733-9-REV5 - 167 - REFRIGERANTES DO TRIANGULO LIMITADA - 25.759.366/0001-70; 16988-1-REV2 - 168 - MACAN LOGISTI-
CA E TRANSPORTES LTDA - 24.400.628/0001-42; 19575-1-REV2 - 169 - MACAN LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - 24.400.628/0001-42; 23645-1 - 170 - MACAN LOGISTICA E TRANS-
PORTES LTDA - 24.400.628/0001-42; 18354-3 - 171 - GLOBAL FLEETS RENT A CAR LTDA - 01.187.093/0001-78; 20544-1-REV6 - 1º ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 18354 - 
172 - GLOBAL FLEETS RENT A CAR LTDA - 01.187.093/0001-78; 22311-1-REV11 - 173 - PERLOG TRANSPORTE ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA - 29.981.809/0001-23; 23881-2-
REV1 - 174 - PERLOG TRANSPORTE ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA - 29.981.809/0001-23; 23921-1-REV2 - 175 - PERLOG TRANSPORTE ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA - 
29.981.809/0001-23; 24331-1-REV1 - 176 - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS MG SA - 18.294.284/0001-31; 24712-2-REV1 - 177 - TERRA NOVA TRANSPORTES DE CARGAS 
LTDA - 07.866.722/0001-72; 12405-1-REV3 - 178 - LAND SOLUCOES LTDA - 28.390.966/0001-00; 13808-1-REV1 - 179 - LAND SOLUCOES LTDA - 28.390.966/0001-00; 15707-1-REV4 
- 180 - TW LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI - 24.191.016/0001-97; LP00349/19 - 181 - Amaral Coletas - 02.091.250/0001-00; 22022-1-REV6 - 182 - FERNANDO COSME CARDOSO 
DE OLIVEIRA PINTO LTDA - 26.682.424/0001-77; 15115-1-REV7 - 183 - ZIGURATE CONSTRUÇÕES - 32.836.259/0001-63; 23048-1 - 184 - FENIX INFRAESTRUTURA E SERVICOS DE 
LIMPEZA URBANA LTDA - 35.235.565/0001-32; 23489-1 - 185 - FENIX INFRAESTRUTURA E SERVICOS DE LIMPEZA URBANA LTDA - 35.235.565/0001-32; 23818-1 - 186 - FENIX IN-
FRAESTRUTURA E SERVICOS DE LIMPEZA URBANA LTDA - 35.235.565/0001-32; 15881-4-REV3 - 187 - SCHUG TRANSPORTES LTDA - 08.666.818/0001-50; 24258-2-REV5 - 188 - SO-
LUBIO TECNOLOGIAS AGRICOLAS SA - 16.952.307/0002-03; 20037-1-REV1 - 189 - PRA LOG TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 31.882.636/0001-38; 20943-1-REV6 - 190 - SERVIOES-
TE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 03.392.348/0001-60; 23210-1-REV2 - 191 - SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 03.392.348/0001-60; 21652-7-REV5 - 192 - FRIGORIFICO 
FRILEM LTDA - 14.506.145/0001-73; 22805-1 - 193 - ROTTA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - 31.702.515/0001-67; 17831-1-REV6 - 194 - TREND LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 
- 40.777.417/0001-80; 21543-2-REV3 - 195 - TRANSPORTADORA CICLON LTDA - 56.045.396/0001-48; 20904-1-REV3 - 196 - DLR LOGISTICA E TRANSPORTE EIRELI - 20.542.013/0001-
08; 22949-2-REV2 - 197 - S ABREU EXPRESS EIRELI - 27.069.218/0001-59; 22800-1-REV2 - 198 - JBG SERVICOS ADMINISTRATIVOS E LOGISTICA LTDA - 16.708.731/0001-26; 18424-
1-REV1 - 200 - ILGJ Logistica E Transporte Ltda. - 08.782.548/0001-42; 18428-1-REV1 - 201 - ILGJ Logistica E Transporte Ltda. - 08.782.548/0001-42; 20266-1-REV2 - 202 - ILGJ Lo-
gistica E Transporte Ltda. - 08.782.548/0001-42; 17887-1-REV1 - 203 - FORCA AMBIENTAL LTDA - 20.217.115/0001-40; 20552-1-REV1 - 204 - FORCA AMBIENTAL LTDA - 
20.217.115/0001-40; 22953-3 - 205 - FORCA AMBIENTAL LTDA - 20.217.115/0001-40; 20712-1 - 206 - R3 DISTRIBUICAO ALIMENTAR LTDA - 35.942.144/0001-41; 19237-1-REV4 - 
207 - UNI LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - 25.017.284/0001-50; 19668-1-REV1 - 208 - UNI LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - 25.017.284/0001-50; 20543-1-REV3 - 209 
- H E Ind E Com De Laticinios Ltda - 82.197.690/0001-85; 17573-1-REV5 - 210 - MAFE ENGENHARIA E PERFURACAO EIRELI - 19.946.973/0001-46; 21435-1-REV7 - 215 - Wn Log Trans-
portes Ltda - 30.318.665/0001-09; 20751-1 - 216 - G D PINHEIRO PEFKO TRANSPORTES - 46.149.297/0001-52; 18487-1-REV1 - 217 - Clean Master Ambiental Unipessoal Ltda - 
18.804.209/0001-73; 20668-1-REV2 - 220 - LLP SERVICOS DE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - 21.483.919/0001-53; 20729-1-REV2 - 221 - ALPI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA - 46.780.581/0001-22; 21615-3 - 222 - ORMEC ENGENHARIA LTDA - 29.060.647/0002-71; 20857-2-REV4 - 223 - EXPANDIR LOG TRANSPORTE E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS EIRELI - 21.665.340/0001-01; 11532-1-REV4 - 224 - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA - 05.416.618/0001-50; 21829-1-REV2 - 226 - BROS LOGISTICA E TRANSPORTES 
EIRELI - 24.953.072/0001-11; 19243-1-REV3 - 227 - SALTO SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 13.057.440/0001-27; 18872-1-REV1 - 228 - R MENDES CONSULTORIA LTDA - 
38.184.565/0001-49; 11369-1-REV1 - 229 - EASY CARGO SOL EM TRANSPORTES EIRELI - 36.964.214/0001-25; 23322-1 - 230 - L H NUNES DE LARA TRANSPORTES LTDA - 
48.211.984/0001-86; 23434-1 - 231 - L H NUNES DE LARA TRANSPORTES LTDA - 48.211.984/0001-86; 22765-1-REV1 - 232 - CAMPOS GERAIS INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - 
16.698.776/0001-67; 20101-1-REV6 - 233 - CENEMED REMOCAO LTDA - 12.001.444/0001-20; 20515-3-REV1 - 236 - GRUPO LACERDA E SILVA 07 COMERCIAL IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA - 17.128.336/0001-37; 23488-1-REV2 - 237 - VILA IMPERIAL BEBIDAS LTDA - 46.462.817/0001-82; 22341-1-REV3 - 238 - CARGNELUTTI & CIA LTDA - 98.417.645/0001-
29; 19949-1-REV2 - 239 - MAFFET TRANSPORTES E PARTICIPAÇÕES - 37.872.348/0001-89; 20948-4-REV7 - 240 - TRANSPORTES SOARES DE ANDRADE LTDA - 02.526.134/0001-76; 
23262-1 - 241 - RECICLE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - 08.272.547/0001-58; 19684-1-REV2 - 242 - RENOVE GESTÃO E SOLUÇÕES EM RESÍDUOS LTDA - 12.143.661/0001-55; 22264-
3-REV3 - 243 - PELLEGRIN TRANSPORTADORA - 37.135.731/0001-54; 19494-1 - 244 - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA - 04.416.849/0001-00; 17066-1-REV7 - 245 - BR COMERCE LO-
GISTICAS LTDA - 40.572.442/0002-08; 18455-1-REV5 - 246 - ANDRE RAFANINI T DOS SANTOS - 13.445.356/0001-80; 22108-1 - 247 - NSC ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA - 30.325.251/0001-07; 16640-1-REV8 - 248 - HEAT UP AQUECIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - 61.058.632/0001-09; 16105-1-REV4 - 249 - LLP TRANSPORTES E LOCACOES - 
21.483.919/0001-53; 22242-1 - 251 - TRR LAMBARI COMBUSTIVEIS LTDA - 87.317.194/0001-31; 18208-8-REV4 - 252 - GIOCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 86.552.429/0001-07; 
20675-1-REV1 - 253 - PINHEIRINHO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - 75.100.818/0001-85; 22243-1-REV1 - 254 - PINHEIRINHO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - 75.100.818/0001-
85; 17245-1 - 255 - CONCESSIONARIA AGUAS DE JUTURNAIBA SA - 02.013.199.0001-18; 12367-1-REV1 - 256 - TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA - 60.746.518/0001-09; 15211-
1-REV4 - 257 - AGUAS DE PARA DE MINAS SA - 18.494.424/0001-15; 22281-1 - 258 - J M AGUIRRE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - 18.300.211/0001-05; 22713-1-REV1 - 259 - VET-
-INOVA SAUDE E NUTRICAO ANIMAL LTDA - 08.645.895/0001-23; 22320-3-REV1 - 261 - APIS FLORA COML. INDL. LTDA - 49.345.358/0001-45; 23325-1-REV2 - 262 - SPE SOCIPAR-
QUES CHAPADA DOS VEADEIROS SA - 33.330.005/0001-31; 20587-1-REV1 - 263 - CONSORCIO CONTAGEM LIMPA - 44.669.230/0001-13; 15849-3 - 264 - ATMOSFERA GESTAO E HI-
GIENIZACAO DE TEXTEIS S.A. - 00.886.257/0007-88; 15889-1 - 265 - ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A. - 00.886.257/0007-88; 20764-2-REV1 - 266 - AGROARA 
AGRONEGOCIOS LTDA - 10.664.810/0001-04; 22926-1-REV4 - 267 - EPS LOGISTICA EIRELI - 12.305.059/0001-77; 22104-1 - 268 - NATALIA SANNER CRISTOFOLETTI LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS - 41.489.309/0001-74; 16976-1-REV3 - 271 - TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI - 17.592.525/0001-66; 23042-1-REV1 - 272 - BIOSPHERA ENGE-
NHARIA E SERVICOS LTDA - 11.167.599/0001-79; 22943-2-REV2 - 273 - SONEDA PERFUMARIA LTDA. - 07.116.306/0001-57; 12376-1-REV1 - 275 - RODALOG SOLUCOES EM LOGIS-
TICA E TRANSPORTE EIRELI - 75.862.821/0001-36; 22940-2-REV1 - 277 - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO SAO JOSE LTDA - 75.674.424/0001-30; 23836-2 - 278 - DECHEN 
TRANSPORTES LTDA - 28.135.367/0001-31; 12761-1-REV2 - 279 - DICEBEL COMERCIO E SERVICOSEM GERAL LTDA - 86.886.884/0001-49; 13163-1-REV1 - 280 - CASA DAS ORDE-
NHADEIRAS LTDA - 00.257.347/0001-14; 20534-4-REV6 - 281 - SEM LIMITE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 71.356.166/0001-93; 18465-1 - 282 - FMZ TEXTIL LTDA - 
40.591.773/0001-04; 20741-2-REV3 - 283 - ECOTRY TRATAMENTO E ANALISE DE LUBRIFICANTES LTDA. - 29.118.042/0001-03; 20776-2-REV1 - 284 - ATHENAS CONSULTORIA AGRI-
COLA E LABORATORIO LTDA - 09.065.646/0001-21; 12435-7-REV5 - 285 - INFRALINK SERVICOS DE INFRA ESTRUTURA EMPRESARIAL LTDA - 01.704.331/0001-75; 23568-1 - 286 - 
FORTNORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI - 00.900.846/0001-88; 21328-3-REV3 - 287 - CITELUM GROUPE EDF - 02.966.986/0001-84; 25720-3-REV1 - 
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290 - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS MG SA - 18.294.284/0001-31; 23129-3-REV7 - 293 - DAVOS COMERCIAL E EXPLORACAO MINERAL LTDA - 13.825.244/0001-55; 
18859-1-REV2 - 303 - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA - 62.011.788/0001-99; 20505-1-REV9 - 304 - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA - 62.011.788/0001-99; 12967-
1-REV3 - 309 - PEROLA TRANSPORTES e Serviços S/A - 32.007.908/0001-13; 26237-1-REV2 - 324 - 3Sb Produtos Agricolas S.A. - 22.177.696/0001-69; 26226-1-REV2 - 325 - Acp Bioe-
nergia Ltda - 26.288.346/0005-54; 25343-1-REV6 - 327 - Aperam Bioenergia Ltda - 18.238.980/0029-21; 25029-1 - 329 - Azza Telecom Servicos Em Telecomunicacoes Sa - 
14.813.631/0001-34; 23536-2-REV5 - 330 - Bimbo Do Brasil Ltda - 35.402.759/0001-85; 25150-1 - 331 - Bimbo Do Brasil Ltda - 35.402.759/0001-85; 26014-2-REV1 - 332 - Campo 
Grande Empreiteira De Obras Eireli - 07.571.331/0001-20; 25883-1-REV1 - 333 - Canapolis Acucar E Etanol Sa - 28.144.326/0001-01; 25893-1 - 334 - Canapolis Acucar E Etanol Sa - 
28.144.326/0001-01; 26131-1-REV3 - 335 - Carpelo Sa - 01.614.365/0001-79; 25720-3-REV1 - 336 - Central De Tratamento De Residuos Mg Sa - 18.294.284/0001-31; 22613-1-REV3 
- 337 - Ciclo Logistica Ltda - 13.393.220/0001-74; 24844-1-REV2 - 338 - Citeluz Servicos De Iluminacao Urbana S/A - 02.966.986/0001-84; 23126-1-REV4 - 339 - Cocal Comercio In-
dustria Canaa Acucar E Alcool Ltda - 44.373.108/0001-03; 25011-1-REV5 - 340 - Comercial Automotiva Sa - 45.987.005/0001-98; 26329-1 - 341 - Companhia Agricola Usina Jacare-
zinho - 61.231.478/0002-06; 24525-1 - 342 - Concessionaria De Iluminacao Publica De Barra Do Pirai Sa - 36.012.916/0001-09; 24524-1 - 343 - Concessionaria De Iluminacao Publi-
ca De Miguel Pereira Sa - 35.367.638/0001-40; 24293-1-REV12 - 344 - Consorcio Contagem Limpa - 44.669.230/0001-13; 24876-1-REV2 - 347 - Des Caxanga Aluguel De Equipamen-
tos Ltda - 18.146.606/0001-03; 25529-1-REV8 - 350 - Dinamica Real Distribuidora De Produtos Alimenticios Ltda - 27.243.746/0001-82; 24955-1-REV6 - 351 - Docelog Transportes 
Ltda - 17.369.205/0001-41; 23426-3-REV9 - 352 - Eltecno Distribuicao De Informatica Ltda - 07.482.781/0001-47; 26392-1-REV3 - 354 - Euclides Renato Garbuio Transportes Ltda - 
56.385.834/0001-17; 24745-1-REV4 - 355 - Fm Distribuidora Ltda - 10.144.587/0001-66; 25160-1-REV4 - 356 - Forca Ambiental Ltda - 20.217.115/0001-40; 25808-1-REV4 - 357 - Fra-
tello Engenharia Ltda - 22.451.088/0001-09; 24913-1-REV4 - 359 - Grupo Lacerda E Silva 07 Comercial Importacao E Exportacao Ltda - 17.128.336/0001-37; 26070-2-REV4 - 360 - 
Ilgj Logistica E Transporte Ltda. - 08.782.548/0001-42; 24727-2-REV2 - 365 - Msa Transporte Ltda - 17.943.550/0001-47; 25322-1-REV1 - 367 - Pedra Agroindustrial Sa - 
71.304.687/0001-05; 25086-1-REV13 - 369 - Portal Agro Comercio E Servicos Ltda - 10.197.621/0001-60; 19584-3-REV4 - 371 - Quimidrol Comercio Industria Importacao Ltda - 
84.704.683/0001-58; 25146-1-REV6 - 374 - Rodoagro Agronegocios E Transportes Ltda - 08.908.833/0001-67; 24822-1-REV7 - 376 - S.Y.G Transportes Ltda - 15.235.243/0001-86; 
25479-1 - 378 - Sodexo Do Brasil Comercial S.A. - 49.930.514/0001-35; 26342-1-REV1 - 380 - Soma Ambiental Tratamento E Disposicao De Residuos Sa - 13.399.764/0001-43; 25873-
1-REV3 - 382 - Terra Nova Transportes De Cargas Ltda - 07.866.722/0001-72; 23005-1-REV4 - 383 - Tomasi Transportes Ltda - 07.422.212/0001-06; 21273-1-REV5 - 386 - Usina Ube-
raba S/A - 07.674.341/0001-91; 25361-2-REV3 - 388 - Vitale Agrofl orestal Ltda - 03.591.540/0001-85; 26278-2-REV2 - 389 - Votorantim Cimentos S.A. - 01.637.895/0001-32; 24702-
1-REV4 - 390 - Vpl Tavares Transportes Ltda - 29.381.602/0001-18; 25501-1-REV7 - 391 - Weg Turbinas E Solar Ltda - 84.584.994/0007-16; 23218-1-REV3 - 393 - CUCAU AÇÚCAR E 
ETANOL S.A. - 03.794.600/0002-48; 24378-3-REV5 - 394 - Zussa Transportes Eireli - 02.400.366/0001-83; 23209-1-REV3 - 395 - 3SB PRODUTOS AGRICOLAS S.A. - 22.177.696/0001-
69; 24285-1-REV5 - 399 - AGRO INDUSTRIAL CAPELA LTDA - 07.461.344/0001-47; 21914-1-REV3 - 401 - AGRO SERRA INDUSTRIAL LTDA - 11.035.672/0001-59; 20221-1-REV3 - 402 
- AGROPECUARIA DECAL LTDA - 37.666.752/0001-04; 20571-1-REV1 - 403 - BARTIRA AGROPECUARIA S/A - 20.090.981/0001-12; 17656-1-REV3 - 405 - ELISA AGRO SUSTENTAVEL 
LTDA - 08.457.829/0004-72; 19723-1-REV2 - 406 - PORTAL AGRO COMERCIO E SERVICOS LTDA - 10.197.621/0001-60; 15534-1 - 407 - U2LOG COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - 
40.893.667/0001-85; 20950-1 - 410 - VITOR REZENDE VILELA - 039.782.661-30; 21056-2-REV3 - 411 - CUCAU AÇÚCAR E ETANOL S.A. - 03.794.600/0002-48; 21139-2-REV2 - 412 - 
CUCAU AÇÚCAR E ETANOL S.A. - 03.794.600/0002-48; 22042-1-REV1 - 413 - CUCAU AÇÚCAR E ETANOL S.A. - 03.794.600/0002-48; 19078-1 - aditivo 14935 - 414 - CANAPOLIS ACU-
CAR E ETANOL SA - 28.144.326/0001-01; 17525-1-REV1 - aditivo contrato 15429 - 415 - GREENAGRO AGRICULTURE LTDA - 41.317.656/0001-10; 19803-1-REV1 - 4º aditivo contra-
to 15429 - 416 - GREENAGRO AGRICULTURE LTDA - 41.317.656/0001-10; 12556-1-REV2 - 3º aditivo contrato - NC 0043/20 - 417 - USINAS ITAMARATI SA - 15.009.178/0001-70; 

21727-1-REV1 - 5º aditivo contrato N.º 0043/20 - 418 - USINAS ITAMARATI SA - 15.009.178/0001-70; 16772-1-REV1 - 4º aditivo contrato N.º 0043/20 - 419 - USINAS ITAMARATI SA 
- 15.009.178/0001-70; Contrato de Locação - 8140 - 420 - MADU AGRONEGOCIOS EIRELI - 23.739.708/0001-64; 22148-1 - aditivo contrato 14681-1-REV2 - 421 - PEDRA AGROIN-
DUSTRIAL SA - 71.304.687/0001-05; 6020-1 - 422 - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S/A - 47.080.619/0011-99; 23017-1-REV3 - aditivo ao contrato 16051 - 423 - USINA SANTA 
CLOTILDE EM RECUPERACAO JUDICIAL SA - 12.607.842/0001-95; 19084-1 - aditivo contrato n.º 14933 - 424 - VALE DO TIJUCO ACUCAR E ALCOOL SA - 08.493.354/0001-27; 21162-
1 - 2º aditivo contrato n.º 14933 - 425 - VALE DO TIJUCO ACUCAR E ALCOOL SA - 08.493.354/0001-27; 20281-1 - 428 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 08.322.396/0001-03; 9359-
1 - 429 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 08.322.396/0001-03; 21349-1-REV1 - aditivo contrato Nº BR260821105143P / 12899 - 430 - MONSANTO DO BRASIL LTDA - 64.858.525/0041-
32; 22615-2-REV8 - 431 - PLUMA AGRO AVICOLA LTDA - 04.656.883/0012-04; 22334-1 - 432 - OSCAR STROSCHON - 309.256.490-15; 15128-1-REV1 - 435 - S/A USINA CORURIPE 
ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0002-00 ; Contrato de Locação 9825 - 4600005292 - Usina Coruripe - 436 - S/A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0002-00 ; Con-
trato de Locação NC 9823-1 4600005294 - 437 - S/A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL - 12.229.415/0002-00 ; 28224-1-REV2 - 2001 - S/A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 
- 12229415001001; 26860-4-REV4 - 2003 - RISEL COMBUSTIVEIS LTDA - 46677860000165; 19767-1-REV7 - 2004 - KWS SEMENTES LTDA - 3946067000535; 27266-2-REV2 - 2005 - 
M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS - 7206816000115; 27812-1 - 2008 - CERRADINHO BIOENERGIA S.A. - 8322396000103; 28017-3-REV7 - 2009 - DOLP 
ENGENHARIA LTDA - 17284046000182; 19042-1-REV6 - 2011 - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA - 6980064000182; 28299-1-REV2 - 2013 - SUZANO S.A. - 
16404287018879; 27838-1-REV1 - 2015 - ZEN TOYS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - 7507706000193; 25553-1-REV12 - 2016 - PRA LOG TRANSPORTES E SERVICOS 
LTDA - 31882636000138; 15317-2-REV3 - 2017 - ICONIC LUBRIFICANTES SA - 5524572001670; 27009-1-REV7 - 2018 - SEDA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - 58832072000185; 
28008-1-REV1 - 2019 - HYDROSISTEM ENGENHARIA LTDA - 16167009000121; 28097-1-REV4 - 2020 - GRUPO LACERDA E SILVA 07 COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
- 17128336000137; 27530-1-REV4 - 2021 - MARCELO CASIMIRO VAZ LTDA - 22398359000100; 27234-1-REV1 - 2022 - CONCRELUCAS CONCRETOS USINADOS LTDA - 5990992000165; 
27800-1-REV2 - 2023 - 3SB PRODUTOS AGRICOLAS S.A. - 22177696000169; 27968-1-REV1 - 2025 - AGROPECUARIA CAVALCA MT LTDA - 24727505000110; 28331-1-REV2 - 2026 - 
BARTIRA AGROPECUARIA S/A - 20090981000112; 19525-1 - 2027 - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA - 30259220000286; 19732-2 - 2029 - BALL EMBALAGENS LTDA - 835301001107; 
21012-1 - 2030 - FBS CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTACAO SA - 66806555000133; 21301-2 - 2032 - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A - 61186888000193; 27971-1 - 
2033 - LUIZ PICOLI - 38520974953; 25768-1-REV6 - 2034 - KORETECH SISTEMAS LTDA - 4779431000159; 18367-1-REV2 - 2035 - SOMOV SA - 4925387001624; 25507-1-REV2 - 2036 
- COCALENERGIA S.A - 20090981000112; 25578-1-REV5 - 2037 - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA - 49930514000135; 27853-1 - 2038 - KWS SEMENTES LTDA - 3946067000535; 
21619-1 - 2039 - SEDA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - 58832072000185; 21296-1 - 2041 - FBS CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTACAO SA - 66806555000133; 9150-3-REV6 - 2044 
- RFG COMERCIO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 49319411000133; 28486-1 - 2048 - FAZENDAO INDUSTRIA DA MINERACAO LTDA - 10637095000102; 27421-1-REV1 - 2049 - 
FAZENDA SAO JUDAS LOGISTICA LTDA - 23850588000178; 26274-3-REV1 - 2050 - COMERCIAL DE FRUTAS STEFFEN LTDA - 9470441000121; 26394-1-REV15 - 2052 - ZUSSA TRANS-
PORTES EIRELI - 2400366000183; 24263-1-REV10 - 2054 - TAKA DISTRIBUIDORA LTDA - 46205206000159; 21567-1 - 2055 - CARPELO SA - 1614365000179; 14562-1-REV4 - 2056 - 
GRI KOLETA GERENCIAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS SA - 4517241000244; 27824-1-REV2 - 2058 - DALLA VALLE TRANSPORTES LTDA - 389587000172; 27908-1-REV1 - 2059 - 
M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - 2823335000135; 27352-1-REV3 - 2062 - A C E INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 2400787000104; 27892-1 - 2063 - COOPERATIVA DE GERACAO 
DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI - 9285738000117; 26946-1-REV2 - 2064 - ENGESELT ENERGIA LTDA - 22780543000101; 27085-1-REV2 - 2067 - SPOLJARIC CO-
MERCIAL DO BRASIL LTDA - 20902434000194; 20104-4-REV5 - 2043 - EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA - 49068737000135; 27670-1-REV3 - 2047 - NOVA FRONTEIRA AGRO 
E LOGISTICA LTDA - 20322292000196.
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14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003380-16.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1003380-16.2021.8.26.0604 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Sumaré, Estado de São Paulo, Dr(a). Andre Pereira De Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Maria Cândida Braz Mendes, CPF 77564774649, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade
Educacional Cidade de Sumaré Ltda, para recebimento de R$ 12.046,31 (abr/21) decorrente das mensalidades
escolares vencidas de junho a dezembro/19 do contrato nº 180000092019-409. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento do valor supra
devidamente corrigido, que o tornará isento das custas processuais, e honorários advocatícios de 5% ou embargue,
sob pena de constituir título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Sumaré, aos 12 de junho de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000862-08.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000862-
08.2023.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo,
Dr(a). ANA SYLVIA LORENZI PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Maria Pereira e Sonia Maria Aparecida
Franco Perreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel sito a Rua Basiléia, 130, Jardim
Vazame, Embu das Artes, Cep 06826-340 I.M. 12.42.73.0201.01.000, com área total de 169,00m², confrontando
com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 11 de junho de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011334-90.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1011334-90.2023.8.26.0007. O Dr. Daniel Fabretti, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CF Leite Distribuidora de Produtos CNPJ 10.457.763/
0001- 10 e a Cristiane Francischini Leite CPF 154.258.088-95 que Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento
Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$102.910,56 (abr/
23) decorrente do saldo devedor na c/c 43539-5, após a utilização em 19.07.23 de crédito pessoal nº C18130025-
3. Estando as rés em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o
valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas
processuais ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando
advertidas de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. SP, 07.06.24. K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002995-37.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002995-37.2024.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FRANCISCO VALDEMAR ROCHA PESSOA JUNIOR, CPF 132.762.288-23, e ELIZANGELA PEREIRA
AURELIANO ROCHA PESSOA, CPF 136.261.468-80 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Plano & Plano Construções e Empreendimentos Ltda. Encontrando-se os réus em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
49.468,66 (20/03/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007303-87.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007303-87.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a LEANDRO BENTO PAES CPF 214.413.808-76 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença
(0006709-78.2019.8.26.0004) requerida por Cláudio Renato Vaz em face de Vanle Veículos Ltda Epp para recebimento
de R$46.446,38 (30.08.22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade jurídica
da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de
15 dias, após o prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de maio de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052806-88.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052806-88.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jessica Dayane Pereira CPF 415.170.448-55 que Anesia Aparecida de Castro ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$35.444,45 (jul/23 - fls. 249) decorrente dos débitos
locatícios do imóvel sito a Rua Marquês de Valença, 52, apto. 31, Alto da Mooca. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue a execução,
podendo reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, ficando
intimada dos bloqueios de R$75,02 (11 e 12.08.23 - fls. 268/269), R$476,84 (15.08.23 - fls. 271), R$1.010,00
(01.09.23 - fls. 275) de suas contas que será convertido em penhora, podendo no prazo de 05 dias, prazos estes
a fluir os 20 supra, apresentar manifestação (art. 854, §3º do CPC), sob pena de confissão e revelia, caso em que
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 20 de maio de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004925-64.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004925-64.2023.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEX ROBERTO DOS SANTOS, Brasileiro, RG 33603795-8, CPF 298.668.898-
58, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Nome Organização Mogiana
de Educação e Cultura S/S Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 11. 610,61, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos
21 de novembro de 2023. K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004576-60.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004576-60.2022.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) a MOHAMMAD KHALED ALI - COMÉRCIO DE CALÇADOS ME (CNPJ 34.743.044/0001-
23) na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is) e MOHAMMAD KHALED ALI (CPF 228.976.348-98), que lhes foi
proposta uma AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de ROVITEX IND. E COM. DE MALHAS
LTDA, alegando a exequente que é credora do executado do valor de R$50.129,59 (cinquenta mil, cento e vinte e
nove reais e cinquenta e nove centavos) valor já atualizado à data da propositura da ação, 10 de fevereiro de 2022.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
manifestar-se ou requerer as provas cabíveis no prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135, do Código de Processo
Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos K-14e15/06

14 e 15/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002023-60.2019.
valor total: R$ 42,00

Processo Digital nº: 1002023-60.2019.8.26.0704 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de
Contratos Exequente: Homag Industria e Comercio de Máquinas para Madeira Ltda Executado: Marcenaria e Decorações
N.o. Eireli Me e outro EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Marcenaria e Decorações N.O. Eireli Me CNPJ 18.083.411/0001-53 e a Francisco das Chagas Teixeira
Araujo CPF 646.897.603-06 que Homag Indústria e Comércio de Máquinas para Madeira Ltda ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 724.309,69 (17/08/2023 - fls. 343) decorrente do inadimplemento
dos contratos DKR 250 e HP 120. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
edital para intimação a Francisco das Chagas Teixeira Araújo sobre o bloqueio de R$ 1.456,97 (15-09-2023 - fls. 365)
de sua conta, do qual fica neste ato intimada para em 05 dias, se manifestar (art. 854, § 3º do CPC), prazos estes
a fluir os 20 dias supra em publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira.. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034248-59.2023.
valor total: R$ 70,00

Edital De Citação Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1034248-
59.2023.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a).
Marta Oliveira De Sa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio De José Honório Dos Santos, que vivo era brasileiro,
nascido aos 07-04-1941 em Santo André SP, filho de Esperança Gonçalves dos Santos e Metusael Honório dos Santos,
também conhecido como Mettusael Honório dos Santos ou Methusal Honório dos Santos, e que faleceu aos 24-12-
1977, com trinta e seis anos de idade, em São Paulo SP, desquitado de Maria José de Melo dos Santos, com quem
se casara em 17-12-1964 e se desquitou em 30-11-1972, demais dados qualificadores ignorados, na pessoa do
representante legal do espólio, de seus eventuais herdeiros e sucessores, a qualquer título, e respectivos cônjuges
ou companheiros, se o caso; e, ademais, ficam citados os réus e terceiros interessados ausentes, incertos e desconhecidos
e seus eventuais cônjuges, companheiros, herdeiros, legatários e/ou sucessores, a qualquer título, que Neli Kurokawa,
qualificada nos autos, ajuizou Ação De Usucapião em face do Espólio de José Honório dos Santos e de Maria José
de Melo Rodrigues, titulares do domínio na fração ideal de um oitavo (1/8), e dos confrontantes indicados na petição
inicial, visando o domínio sobre referida fração de um oitavo (1/8) remanescente sobre o imóvel assim descrito: Um Salão
Comercial sob nº 138 e as Casas nºs 1, 2, 3 e 4, com entrada pelo nº 138-Fundos da Rua Manaus, e seu respectivo
terreno, medindo 10,00 metros de frente, por 40,00 metros da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos
fundos a mesma medida que na frente, dividindo de um lado com Roberto Lozio, de outro com Irmãos Santos, aos
fundos com Frederico Sonsin, classificado pela PMSAndré, sob número 13.217.054, encerrando a área de 400,00
metros quadrados.x, conforme Matrícula nº 4.194 do Primeiro (1º.) Serviço de Registro de Imóveis de Santo André.
Alega-se posse mansa, pacífica, contínua, pública, de boa-fé e com ânimo de dono no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o supradito
prazo de 20 (vinte) dias úteis da publicação única do edital junto à Imprensa Oficial, contestem o feito, sob pena de
se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial ao revel certo nos termos do Código de Processo Civil. Será o edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 28 de maio de 2024. K-14e15/06

14 e 15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011303-74.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011303-74.2022.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de SãoPaulo, Dr(a).Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JUAREZ SANTOS LEAL JUNIOR, CPF 40901346845, que lhe foi propostauma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Rodolfo Gomes da Silva, alegando emsíntese: O requerente relata que
trafegava com o seu veículo pela Rodovia Ayrton Senna da Silva,2009, Vila São Pedro, Guarulhos/SP, quando se
envolveu em um acidente ocasionado pelorequerido, que estando em alta velocidade, colidiu no carro que estava
atrás dele, que por suavem bateu em seu carro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
asua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Nãosendocontestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Seráo presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passadonesta cidade de Campinas, aos 24 de maio de 2024. K-14e15/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015764-30.2022.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAYTON PIFER 
ALMUDIN CPF 260.557.698-16; FLÁVIA CASSIA DE OLIVEIRA LEÇA PAULEIRO CPF 246.395.658-52; FLÁVIA CASSIA DE OLIVEIRA 
LEÇA PAULEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ 12.137.812/0001-62; VITÓRIA INCORPORADORA EIRELI CNPJ 
22.628.448/0001-97; que FERNANDA LIMA DA ROSA e RODRIGO FLORIANO DE SOUZA movem Ação de rescisão contratual, 
devolução de quantia paga, lucros cessantes e multa, totalizando R$ 444.165,08 (07/2023) decorrente do contrato de compra e venda de 
imóvel firmado em 27/05/2017. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, 
conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 18 de janeiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027392-94.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER 
a(o) CRESCÊNCIO PALUMBO JÚNIOR, CPF 703.975.388-04, e LUIZ PURCINO, CPF 091.582.788-34, que JORGE PEREIRA PINTO 
ajuizou ação de Adjudicação Compulsória tendo como objeto a outorga definitiva da escritura de um lote de terreno e suas benfeitorias a 
saber: um terreno situado na Vila Lucia Bairro do Limão no 44º subdistrito- Limão com área de 200 mt², registrado no 8º Cartório de Registro 
de Imóveis Matrícula 27.419 do 8º CRI de São Paulo. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 05 de Junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1081719-22.2016.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 25ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. MARCELA MACHADO MARTINIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA PAULA FEREIRA DO 
AMAZONAS, RG. 30.495.116-X e CPF. 274.086.688-70, que OPEC – ORGANIZAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
mantenedora do Centro Universitário Paulistano – UniPaulistana, já qualificada nos autos da ação supra, ajuizou ação Monitória para 
cobrança de R$ 2.724,09 (Agosto/2016), referente o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes onde requerida 
deixou de pagar as mensalidades vencidas entre Agosto à Dezembro de 2011, conforme consta nos documentos anexos aos autos. 
Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de 
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça 
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002553-72.2023.8.26.0268. O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara do Foro 
de Itapecerica da Serra/SP, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, FAZ SABER a FABIANA ANTONELLI DA SILVA, CPF. 
394.077.128-77, sito à Rua Carlos Domingues Tantico, 123, Itapecerica da Serra/SP, que lhe foi proposta ação de Execução por SP 
POLO DE ENSINO EM ODONTOLOGIA LTDA, para cobrança de R$ 35.306,68 (Maio/2023), referente Contrato de Prestação de 
Serviços e Prótese  Dentística firmado entre as partes, onde a executada encontra-se inadimplente com as mensalidades vencidas 
desde 25/09/2021, conforme consta nos documentos anexos. Estando a executada em lugar incerto, foi determinada CITAÇÃO por 
EDITAL, para os atos e termos da ação e para que em 3 dias, pague a dívida, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados 
em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários poderão ser reduzidos pela metade) ou 
querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de 
revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o 
presente edital, publicado na forma da Lei. Cidade de Itapecerica da Serra, 08/06/2024. 
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15/06
13 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1065576-21.2017.
valor total: R$ 91,00

33ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos Executados
Sérgio Augusto D’Angelo (CPF 065.355.828-76) e Adriana Morato D’Angelo (CPF 081.941.288-03), bem como dos
coproprietários Dolores D’Angelo (CPF 189.779.388-05), Luiz Carlos D’Angelo (CPF 768.070.458-91), Marco Antonio
D’Angelo (CPF 035.300.368-97) e sua cônjuge Barbara Bestetti D’Angelo (CPF 073.701.618-38), Antonio Carlos
D’Angelo (CPF 035.300.378-69) e sua cônjuge Rosmeiry Tomasi D’Angelo (CPF 099.736.268-50) e Monica D’Angelo
Martins Lemos (CPF 060.356.508-56) e seu cônjuge Florival Martins Lemos (CPF 897.607.948-53), nos autos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial requerida por Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial Daniele
NP. Processo nº 1065576-21.2017.8.26.0100. O Dr. Douglas Iecco Ravacci, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 12/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 15/08/24 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o
2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 15/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 04/09/24, às
15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do
lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão
ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance,
fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado
Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil,
ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não
pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão
devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta
hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas
neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de
preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. Reserva da quota-parte – Nos
termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem indivisível, o bem será alienado
em sua totalidade e o equivalente à quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre
o produto da alienação do bem. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento
do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes
ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação
do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados
em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/
2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do
artigo 335 do Código Penal. Bem – Terreno situado na Rua Catuçaba, 29º subdistrito – Santo Amaro, medindo 15,00m
de frente, por 22,00m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos também 15,00m, confrontando
do lado direito de quem olha para o imóvel, com o nº 45 da mesma rua, do lado esquerdo com o nº 21 da mesma rua,
e nos fundos com o nº 1.641 da Rua Comendador Elias Zarzur, com a área de 330,00m². Imóvel objeto da matricul
231.529 do 11º CRI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 088.086.0017-3. Consta na Av,1 (12/03/1990)
que a Rua Catuçaba passou a denominar-se Rua Versalhes e sobre o terreno objeto desta matricula foi construído
um prédio que recebeu o nº 21 da referida rua. Segundo laudo de avaliação o imóvel está localizado à Rua Versalhes,
nº 21, Santo Amaro – São Paulo/SP. Sobre o terreno foi edificado um prédio residencial de dois pavimentos, constituído
por garagem, jardim, sala de estar/jantar, sala auxiliar, lavabo, copa, cozinha, lavanderia, quarto de serviço, banheiro
de serviço, quintal, área gourmet, quatro dormitórios sendo duas suítes e um banheiro social com área construída de
279,46m². Ônus – Consta na Av.9 (27/10/2015) a prenotação da ação sob o nº 0160971-04.2010.8.26.0100 da 34ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.10 (31/07/2017) a prenotação da ação sob
o nº 101828-72.2010.8.26.0100 da 33ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.11
(14/11/2018) a prenotação da ação exequenda. Consta na Av.12 (14/03/2019) a indisponibilidade de bens extraída
dos autos sob o nº 0034198-97.2009.8.26.0309 da 6ª Vara Cível de Jundiaí/SP. Consta na Av.13 (06/07/2020) a
pehora em favor de Matilde de Oliveira Mendonça extraída dos autos sob o nº 0010037-25.2016.5.15.0021 do TRT
15ª Região. Consta na Av.14 (12/04/2021) a penhora exequenda. Consta na Av.15 (11/11/2022) a indisponibilidade
de bens extraída dos autos sob o nº 000256-43.2013.5.22.0002 do TRT 22ª Região. Avaliação – (fevereiro/2023)
– R$2.320.000,00 que atualizada até maio/2024 perfaz R$2.441.761,08. Referido valor será devidamente atualizado
na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial
eletrônica. Ficam os Executados, os coproprietários e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou,
se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo.
Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu ende-
reço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-
se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos
pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 28/05/2024. Douglas Iecco Ravacci Juiz de Direito K-15/06

15/06
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0628811-15.2000.
valor total: R$ 77,00

16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação do Executado
Comercial e Imobiliária Marconi LTDA (CNPJ 62.642.971/0001-60), nos autos da Ação de Rescisão Contratual em fase
de Cumprimento de Sentença requerida por Heraldo Júlio dos Santos e Ana Lúcia dos Santos. Processo nº 0628811-
15.2000.8.26.0100. O Dr. Paulo Bernardi Baccarat, Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de
São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão –
O 1º Leilão terá início no dia 09/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 12/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual
ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á
sem interrupção, iniciando-se no dia 12/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 03/09/24, às 15h00. Do Condutor do
Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob
nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br.
Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial.
No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da
avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O
pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento,
de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à
vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e
o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as
condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante
no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo
7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede
internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência
da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação,
passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às
penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado
e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre
o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a
aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão
submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de
condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Constam
débitos tributários inscritos em dívida ativa perante a Prefeitura do Estado de São Paulo no valor de R$ 1.858.359,24
conforme fls. 1603/1605.  Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do
edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos
da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido.
Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação
deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos
termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação
aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Parte ideal de 87,50%
correspondente à 10.355,35m² de um terreno situado à Rua Serrana, na Cidade Lider, Distrito de Itaquera, localizado
no lado direito da rua Serrana, à 93,70m da esquina com a Avenida Lider, contando de quem vai para a Avenida
Itaquera, mede 18,00 em reta e mais 56,00m em curva de frente para a Rua Serrana; 27,00m do lado direito no
sentido de quem do imóvel olha para a rua, onde confronta com o prédio nº 1284, da Rua Serrana; 68,00m do lado
esquerdo, confinando com a propriedade da Indústria de Papéis União Limitada, tendo os fundos representado por
uma linha quebrada formada pela confluência do Rio Verde com um córrego, com os quais confronta. Imóvel parte
da matricula 138.892 do 9º CRI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 114.162.0222-5. Segundo laudo
de avaliação o imóvel está localizado à Rua Serrana, s/nº, Cidade Líder – São Paulo/SP. Trata-se área remanescente
de terreno com aproximadamente 10.335,35m² de formato irregular sem benfeitorias.  Ônus – Consta na Av.5 (12/
04/2016) a penhora em favor de Elcio de Castro Nogueira extraída dos autos sob o nº 0045312-59.2001.8.26.0100
da 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.6 (16/05/2017) a penhora em favor
de Sandra Regina Marcos de Oliveira Cesário extraída dos autos sob o nº 0068554-47.2001.8.26.0100 da 7ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Consta na Av.7 (14/06/2017) a penhora exequenda. Consta na
Av.8 (15/12/2020) a penhora em favor de Carlos dos Santos extraída dos autos sob o nº 0021862-12.2008.8.26.0007
da 3ª Vara Cível do Foro Regional Itaquera da Comarca de São Paulo/SP.  Avaliação – (maio/2014) – R$4.180.000,00
que atualizada até maio/2024 perfaz R$7.344.458,56. Referido valor será devidamente atualizado na data da
alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica.
Ficam o Executado e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es)
constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em)
revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não
sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do
próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento.
Nada mais. São Paulo, 28/05/2024. Paulo Bernardi Baccarat Juiz de Direito K-15/06

15/06
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020868-63.2020.
valor total: R$ 84,00

5ª Vara Cível do Foro Regional Itaquera da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos
Executados Edmur Rodrigues (CPF 379.441.598-14), Eleni Rodrigues (CPF 249.450.798-70), Edna Rodrigues
Sevilhano (CPF 033.148.668-79), Eduardo Rodrigues (CPF 181.694.558-71), Elaine Rodrigues de Freitas (CPF
142.217.968-04) e Edneia Rodrigues de Camargo (CPF 134.695.268-74), nos autos da Ação de Extinção de
Condomínio requerida por Edson Rodrigues e Edmilson Rodrigues. Processo nº 1020868-63.2020.8.26.0007. O Dr.
Daniel Fabretti, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional Itaquera da Comarca de São Paulo/SP, na forma
da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no
dia 12/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 15/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância
da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-
se no dia 15/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 04/09/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será
conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada
por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão
o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para
a venda corresponderá a no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o
art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à
vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895
do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento
deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30
parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.
Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho
Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site
www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem
a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação
de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera
criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da
leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor
da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente
anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência
Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889,
II, do Novo CPC. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com
exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio
(que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Caso o valor da arrematação
seja insuficiente para pagamento dos débitos de condomínio, o arrematante ficará responsável pelo pagamento da
diferença. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão
de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título
de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de
desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar
com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo
7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento
CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Uma casa e respectivo terreno, situado à Rua 9, nº
477, lote 17 da quadra 50, no Distrito de Itaquera, medindo 10,00m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, em
ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, contendo a área de 400,00m², confrontando de um
lado com o lote 16, de outro lado com o lote 18, e nos fundos com o lote 12. Imóvel objeto da matricula 285.837 do
9º ORI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob o nº 114.341.0014-5. Consta na Av.3 (25/05/2016) que a Rua
8 passou a denominar-se Rua São Francisco do Piauí. Consta na Av.4 (25/05/2016) que o imóvel objeto dessa matri-
cula é lançado atualmente sob o nº 50 da Rua São Francisco do Piauí.  Segundo laudo de avaliação o imóvel está
localizado à Rua São Francisco do Piauí, nº 50, Itaquera – São Paulo/SP. Sobre o terreno encontram-se edificadas
cinco benfeitorias sendo um salão e quatro residências. O salão localizado à frente do imóvel possui 33,00m² de área
construída constituída por salão e banheiro; a primeira residência possui 32,00m² de área construída constituída por
cozinha, sala e banheiro; a segunda residencial possui 65,00m² de área construída constituída por sala, cozinha,
banheiro/área de serviço e um dormitório; a terceira residencial possui 74,00m² de área construída constituída por sala,
cozinha, banheiro, dois dormitórios e área de serviço; e a quarta residência possui 80,00m² de área construída
constituída por sala, cozinha, área de serviço e um dormitório tipo suíte. Ônus – Nada consta. Avaliação – (setembro/
2022) – R$860.000,00 que atualizada até maio/2024 perfaz R$920.417,28. Referido valor será devidamente atualizado
na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garan-
tia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial ele-
trônica. Ficam os Executados, bem como eventuais cônjuges e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s)
ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio
idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos
seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação
considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos
recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 24/05/2024. Daniel Fabretti Juiz de Direito K-15/06

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010226-75.2017.5.15.0115 

2ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP.
EXEQUENTES: JOONHANS LUA CALADO DOS SANTOS E OUTROS (13) EXECUTADO: DAU-
TRO DE CASTRO EIRELI - EPP E OUTROS (2) BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, 
devidamente credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no 
CRECI nº 78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoes-
judiciais.com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://
www.instagram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório 
estabelecido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/
SP, CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado 
para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do ar-
tigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e 
terceiros interessados de que, no período de 11/06/2024 ás 00:00 hs, até 25/06/2024 ás 00:00 hs, 
estará aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para o bem descrito e 
caracterizado abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propos-
tas via online através do site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br, e após esse período, na ausência 
de licitantes e/ou propostas válidas assim consideradas pelo Juízo, que estará aberto, automatica-
mente procedimento de VENDA DIRETA JUDICIAL, no período de 26/06/2024 ás 12:00 hs, até 
09/09/2024 ás 17:00 hs, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das pro-
postas via E-mail: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/. A presente venda se dará nos Termos deste 
Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 465, do 1º Oficial de Registro de 
Imóveis de Panorama – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote de terreno urbano sob o nº 01 da Quadra 
“J”, situado no loteamento denominado “Aldeia do Lago II”, localizado na cidade de Panorama-SP, 
com área total de 520,65 m2, com as seguintes medidas e confrontações: medindo 5,98 metros de 
frente para a Rua dos Dourados; mais 15,81 metros em curva na confluência da Rua dos Dourados 
com a Avenida 02; pelo lado direito de quem da rua olha para o lote, mede 35,10 metros confrontando 
com o Lote 02; pelo lado esquerdo mede 27,02 metros confrontando com a Avenida 02 e pelos fundos 
mede 15,00 metros confrontando com o Lote nº 14, possui edificação. LOCALIZAÇÃO: Av. dos Dou-
rados, nº100 – Aldeia do Lago II – Panorama-SP. DATA DA AVALIAÇÃO: 29/01/2024. PERCENTUAL 
DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$600.000,00 (seiscentos mil reais). 
VALOR TOTAL PENHORADO: R$600.000,00 (seiscentos mil reais). ONÛS/OBSERVAÇÕES: Av.8 e 
9 – PENHORA ONLINE. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1- LOCAL E MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA E VENDA DIRETA POR INICIATI-
VA PARTICULAR. 2 - PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: a) CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA ELETRÔNICA: 15 (quinze) dias corridos. b) VENDA DIRETA: 75 (setenta e cinco) dias corri-
dos. Os bens que não receberem propostas válidas na  “CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, poderão ser 
imediatamente alienados ao primeiro licitante que formular proposta que atenda às condições fixadas 
pelo edital (valor mínimo e quantidade de parcelas), que poderão ser apresentadas diretamente na 
plataforma ou www.benitosolucoesjudiciais.com.br, através do e-mail: https://benitosolucoesjudiciais.
com.br/. 3- ENCERRAMENTO: Após o encerramento  do prazo de recebimento  de propostas,  o 
Corretor nomeado  apresentará nos autos o “MAPA DE CLASSIFICAÇÃO”, com todas as propostas 
recebidas. 4- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Através da plataforma https://benitosolucoesjudi-
ciais.com.br/, mediante “cadastro prévio” e “habilitação”, que poderá ser obtido através do atendimen-
to às seguintes condições: A- Não poderão alegar desconhecimento das condições de venda, fixadas 
pelo edital de alienação, e de utilização da plataforma, assumindo os riscos oriundos  de  falhas  ou  
impossibilidades técnicas de conexão particular à internet,  não  sendo  cabível  qualquer  reclamação  
a  esse respeito. B- O cadastro para obtenção de “login” e “senha” para acesso à plataforma, implica-
rá em expressa anuência às regras do Edital de Alienação e de utilização da plataforma, e demais 
diretrizes previstas no ANEXO – I. C- recebida(s) a(s) proposta(s), as partes serão cientificadas 
para manifestação no prazo comum de cinco dias, ocasião em que a executada poderá valer se 
da prerrogativa do art. 826 do CPC, cabendo-lhe os ônus integrais da execução, incluindo o paga-
mento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada ou sobre o valor da execução, se inferior 
ao da proposta apresentada; D- decorrido o prazo supra,  será publicado edital contendo  a melhor 
proposta, conforme sua prévia análise, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT – para 
ciência de quem possa interessar, descrevendo o valor oferecido, a forma de pagamento e a descrição 
do bem; E- se houver senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente aver-
bada que não seja parte na execução, serão cientificados pelo corretor ora nomeado, por qualquer 
meio idôneo, para que se manifestem no prazo comum de dez dias. 5- VALOR  MÍNIMO:  lance míni-
mo  em 50% do valor da  avaliação,  nos termos do art. 895, inciso II, do CPC, tendo em vista que a 
praça anteriormente agendada restou frustrada. 6- FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA,  no prazo 
máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da intimação da homologação da proposta vence-
dora, ou, PARCELADO, apenas no caso de IMÓVEIS, com 25% (vinte e por cento) de entrada e saldo 
remanescente em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas monetariamente pelo 
índice INPC (Índice nacional de preços ao consumidor), mediante deferimento judicial após análise da 
proposta, ficando o próprio bem (se imóvel) gravado por hipoteca, nos termos do artigo 895 do CPC. 
7- CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Será considerada vencedora a proposta que re-
sultar no maior valor acima do “preço mínimo” fixado para o bem. Propostas “À VISTA”, ou com o 
menor número de parcelas, preferem às propostas parceladas, nos termos do parágrafo 7º do artigo 
895 do CPC. 7.1 Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o paga-
mento à vista; b) a proposta com menor número de parcelas. Havendo propostas idênticas, a que tiver 
sido recebida em primeiro lugar. 8- DOS HONORÁRIOS: O adquirente pagará ao Corretor responsá-
vel a importância de 5% (cinco por cento) do preço da alienação no prazo máximo de 5 (cinco) dias a 
contar da homologação da proposta de arrematação, através de transferência bancária, em conta a 
ser indicada pelo corretor responsável. Os referidos honorários não integram (não estão inclusos) no 
preço, e este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipótese, salvo se a alienação for desfei-
ta por determinação judicial por razões alheias à vontade do proponente. A partir da publicação do 
Edital, na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela integralidade 
dos honorários do corretor responsável. 9- PARCELAMENTO DO ARTIGO 895 PARÁGRAFO 1º DO 
CPC: As propostas deverão ser apresentadas ao senhor Corretor, conforme item 3, e não havendo 
propostas mais vantajosas, serão apreciadas pelo juízo ao final do certame. O seu recebimento não 
interrompe ou suspende o curso/prazos da alienação, e tampouco vinculam o juízo. 10- PROPOSTA 
CONDICIONAL: Propostas que não atendam às condições fixadas pelo edital, inclusive quanto a: 
“valor mínimo”, “quantidade de parcelas” ou estejam “condicionadas” poderão ser recepcionadas na 
modalidade “condicional”. O recebimento de propostas na modalidade “condicional”, não interrompe 
ou suspende o curso/prazos da alienação e tampouco vinculam o juízo. 11- HOMOLOGAÇÃO DA 
PROPOSTA VENCEDORA: A alienação dos bens será formalizada por termo nos autos da execução, 
abrindo prazo para o arrematante vencedor realizar o recolhimento do valor proposto e honorários do 
corretor responsável no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação. 12- ÔNUS:  Nos termos do 
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional e artigo 110 da Consolidação dos Provi-
mentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a aquisição através de alienação judicial (ex-
propriação), tem natureza jurídica de  AQUISIÇÃO  ORIGINÁRIA, ou seja, o arrematante e o bem 
adquirido não respondem por nenhum débito que incida sobre o bem (seja ele móvel ou imóvel), es-
pecialmente IPTU, IPVA, MULTAS E JUROS, DÉBITOS CONDOMINIAIS, que são de responsabilida-
de do executado, nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º do Código de Processo 
Civil. Conforme já decidiu o TST (TST-RO-6626- 42.2013.5.15.0000; TST_REENEC E RO - 75700- 
07.2009.5.05.0000; TSTReeNec e RO-12600-56.2009.5.09.0909; TST-RXOF e ROAG - 58400- 
44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e ROMS-25600-26.2006.5.06.0000). I- HIPOTECA: Estando o imóvel 
gravado por hipoteca, esta será cancelada após a expropriação, nos termos do artigo 1.499, inciso VI 
do Código Civil. II- BAIXA DE ÔNUS: Com o registro da carta de alienação /arrematação, os ônus 
averbados à margem da certidão de ônus reais (certidão de matrícula) serão cancelados pelo Oficial 
do Registro de Imóveis. III- DESVINCULAÇÃO  DE  ÔNUS:  A  recusa  à  desvinculação  dos  débitos 
fiscais,  condominiais  e a inobservância da adequada base de cálculo para apuração do ITBI (Impos-
to de Transmissão de bem imóvel) caracterizará ato atentatório a dignidade da justiça, por se tratarem  
de providências que decorrem  de  lei.  (STJ RECURSO  ESPECIAL  Nº  863.893  - PR (2006/0141866- 
4). IV- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: Em caso de alienação fiduciária, eventual crédito sub-roga-se so-
bre o “preço” da arrematação. 13- PROPOSTA  APRESENTADA  DIRETAMENTE  NO  PROCESSO:  
Por  determinação  expressa do artigo 1º do Provimento 4/2019, as expropriações devem obrigatoria-
mente ser  promovidas pela DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou através de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PARTICULAR, que sempre serão precedidas de edital de alienação com ampla publicidade. Propos-
tas apresentadas diretamente nos autos, antes, durante ou após o certame, em homenagem à isono-
mia e publicidade, não serão conhecidas. 14- DA ARREMATAÇÃO “COM CRÉDITOS”: Se o crédito 
dos exequentes for suficiente para a aquisição do bem na alienação por iniciativa particular, e os 
exequentes desejarem oferecer proposta de arrematação utilizando tal crédito, serão observadas as 
seguintes regras: a) Na hipótese de o exequente ser o único credor trabalhista com crédito habilitado 
nos autos da execução em que foi determinada a alienação do bem penhorado, a arrematação com a 
utilização dos créditos somente será deferida se, por ocasião da realização da alienação por iniciativa 
particular, apresentar ao Corretor responsável a certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil ime-
diatamente anterior à data da alienação, bem como certidão que comprove ser ele/a o único credor 
trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, 
tendo em vista o disposto no §1º do art. 892 do Código de Processo Civil (“Se o exequente arrematar 
os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder 
ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a 
arrematação,  e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente”); b) Na hipótese de 
existir mais de um credor trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alie-
nação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente será deferida se to-
dos os credores trabalhistas se fizerem presentes, pessoalmente ou devidamente representados por 
procurador com poderes específicos para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar conjuntamen-
te o bem, hipótese na  qual  cada  um  deles  adquirirá  uma parte ideal proporcional ao seu crédito,  
cabendo-lhes  pagar  proporcionalmente  à  comissão fixada ao Corretor Judicial. c) Na hipótese da 
alínea anterior, caso não haja a concordância de arrematação conjunta de todos os credores, será 
indeferida a arrematação por crédito. d) Na hipótese da alínea b, em que a arrematação será feita 
coletivamente por todos os credores trabalhistas, os interessados e/ou seus procuradores deverão 
informar ao Corretor responsável da aquisição coletiva naqueles exatos moldes, apresentando ao 
gestor nomeado as respectivas procurações e certidões atualizadas dos seus créditos, até o dia útil 
imediatamente anterior à data da alienação, bem como certidão que comprove serem  eles/as  os  
únicos  credores trabalhistas com créditos habilitados no processo piloto. 15- ESTADO DE USO  E  
CONSERVAÇÃO  DOS  BENS:  A  arrematação  será  realizada  no  estado de uso e conservação em 
que se encontram, sendo  de  exclusiva  responsabilidade  dos interessados a verificação/levantamen-
to antecipado quanto aos ônus, ocupação, viabilidades, restrições legais, urbanísticas e ambientais, 
inclusive, permissões, consertos, reparos ou mesmo providências referentes à remoção, embalagem, 
transporte e qualquer informação que se julgue necessário. 16- “AD CORPUS”: As medidas indica-
das são meramente enunciativas. A arrematação de imóvel não abrangerá bens móveis que se encon-
tram em seu interior, salvo disposição expressa em sentido contrário. 17- DA IMPOSSIBILIDADE  DE  
ARREPENDIMENTO,  INADIMPLEMENTO  E  MORA  DO ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese 
do artigo 903, parágrafo 5º do Código de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogável e 
irretratável e vincula o proponente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em 
favor da execução, do valor já pago, além da integralidade da comissão devida ao corretor responsá-
vel, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, 
com a execução do valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com 
responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intima-
ção para tanto. 18- DOS RECURSOS: Os embargos à arrematação, nos termos do artigo 903 do 
Código de Processo Civil não terão efeito suspensivo, considerando-se perfeita, acabada e irretratá-
vel, ainda que venham a serem julgados procedentes os embargos. O prazo para eventuais embargos 
à arrematação ou adjudicação passará a fluir da data da alienação, independentemente de nova noti-
ficação. 19- VISTORIA: Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelo CORRETOR ou por 
quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho, devidamente assi-
nada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a visi-
tação do imóvel a ser alienado. É vedado aos depositários, criar embaraços à visitação do bem sob 
sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), 
ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a providência se mostre necessária à ex-
propriação. 20- DA EVICÇÃO: I - Constitui ônus do Arrematante o acompanhamento da expedição da 
carta de alienação/arrematação junto ao cartório, e seu imediato registro. Qualquer dificuldade quanto 
à: obter/localizar o bem móvel ou imóvel, registro da carta de arrematação/alienação, imitir-se na 
posse, deverão ser imediatamente comunicadas ao juízo responsável para as providências cabíveis. 
II - O Corretor nomeado não responde pela evicção, atuando como mero mandatário, ficando, assim, 
eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), 
bem como, também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipó-
tese ou natureza. 21- REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se o(a) executado(a) pagar a dívida antes de ad-
judicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 826, do Novo Código de Processo Civil, 
deverá apresentar, a guia comprobatória do referido pagamento da dívida atualizada, juros, custas, 
honorários advocatícios, e 2,5% (dois e meio por cento) do valor da avaliação do bem, a título de ho-
norários ao Corretor nomeado (artigo 6º, § 1º do Provimento GP-CR 04/2014). 22 - DA PREFERÊN-
CIA PELA AQUISIÇÃO GLOBAL: A arrematação global prefere à individual, nos termos disposto no 
artigo 893 do Código de Processo Civil. 23- DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREMATAÇÃO: Todas 
as providências e despesas referentes à transferência de imóveis e veículos, tais como registro da 
carta de arrematação/alienação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, registros, averbações, 
retificação de área e outras eventuais despesas pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS 
oriundos de construção e/ou reformas não averbadas e ainda, despesas com a remoção de bens 
móveis, correrão por conta do arrematante ou adjudicante. 24- DAS OMISSÕES: Os casos omissos 
e havendo incidentes ocorridos por ocasião da expropriação, serão resolvidos pelo Juízo mediante 
provocação. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte ende-
reço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digi-
tando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. Reservamo-nos o 
direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das informações apresen-
tadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da Posse, 13/06/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, 
Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.491.646, em 27 de outubro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO, organização religiosa, sem fins econômicos, com sede 
na Rua Lira Paulista, n 30, Campo Limpo, São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n 61.378.766/0001-07, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1972, adquirida através de 
Instrumento particular de compromisso de venda e compra datado de 08 de agosto de 1972; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL situado na Avenida Oliver Bachelin, n°08 antiga Rua 10-B e Rua 
Ernesto Farrar, antiga Rua Nove, correspondente aos lotes n°s 09, 10 e 19 da quadra R do local 
denominado Alto do Rivieira, parte do antigo lote 10 da Fazenda Itupu, e seu terreno com área de 
superfície de 1.116,43m², no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Muni-
cipalidade de São Paulo, pelos contribuintes nºs 164.153.0034-1 e 164.153.0038-4; imóvel esse que 
se acha registrado em área maior conforme as transcrições  nºs 67.953 e 205.972 . Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANNA 
MARJA ZALECKI, ROMAN BIELINSKI, AURELIO JACINTO DE ALMEIDA LEAL, ANA MARIA MAIA 
DA SILVA LEAL, DAVI BESRRA DA SILVA, LUCY MUNIZ PEREIRA BESERRA DA SILVA, LIDIA ZILDA 
BERBARDI BENINI e WALTER CABRAL BENINI, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 13 de junho de 2024. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005929-45.2022.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula de Queiroz Aranha, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Bratec Usinagem Ltda. na pessoa do rep. legal Ely Gilson da Silva Branco, inscrito no CPF/MF sob o nº 
471.927.800-06, CNPJ 03.789.975/0001-39, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Parker Hannifin Indústria e Comércio Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 37.400,44 (outubro de 2022), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí 
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